
Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 

 

 

 

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 005/2025  

TIPO: Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 4.028/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO No: 078/2025 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 

DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE BRASÍLIA DE 

MINAS, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO N° 962490/2024/FNDE. 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23h59min do dia 17/07/2025. 

RECEBIMENTO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23h59min do dia 17/07/2025. 

CADASTRO DE PROPOSTAS NO SITE: até às 07h:45min do dia 22 de julho de 2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de julho de 2025 às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 22 de julho de 2025, às 08h00min. 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Constituída pela Portaria n° 7.473, de 02 de janeiro  de 2025. 

 
MODO DE DISPUTA: Aberta 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no 
endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
 
 
 

O município de Brasília de Minas torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
Prefeitura Municipal, realizará licitação na modalidade concorrência, na forma eletrônica, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei nº 11.488/2007, 
Decreto Municipal n° 4.028/2023, e das exigências estabelecidas neste edital. 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 053/2025 
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1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

execução de obra de construção de escola em tempo integral no Município de Brasília 

de Minas, conforme Termo de Compromisso n° 962490/2024/FNDE, conforme projeto 

básico, planilha de orçamento, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e demais 

condições especificadas nos ANEXO I deste Edital. 
 

 

2.1. A Concorrência, na forma Eletrônica, será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da 
www.portaldecompraspublicas.com.br . 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma 
“Licitações” constante da página eletrônica da www.portaldecompraspublicas.com.br . 

2.3. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta das 
dotações orçamentárias, consignadas no orçamento com vigência no exercício de 
2025, sob a classificação funcional programática e categoria econômica abaixo discriminada: 
(Art.92, VIII da Lei Federal 14133/2021). 

 
FICHA CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO FONTE RECURSOS 

1415 Função Programática: 
06.01.03.12.361.0016 
Projeto Atividade: 
3032 
Elemento de despesas: 
44905100 

1570000000 Transferência do Governo 
Federal 

0483 Função Programática: 
06.01.03.12.361.0016 
Projeto Atividade: 
3032 
Elemento de despesas: 
44905100 

1500001001 Recurso não vinculado de 
impostos. 

 
2.4. A empresa contratada iniciará a execução da obra no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço emitida pelo servidor público 

designado pelo Chefe do Executivo, como gestor do contrato, executando-a conforme 

cronograma físicofinanceiro, entregando-a pronta findo o referido prazo. 

2.5. Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, nos termos doart. 115, § 5º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

2.6. A responsabilidade da direção da obra ficará a cargo da empresa contratada. 
 

2.7. As comunicações referentes ao certame serão realizadas exclusivamente pelo 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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http://www.portaldecompraspublicas.com.br, as demais condições constam do presente 
edital, seus anexos e minuta do contrato. 
2.8. O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, de acordo comos Arts. 
105 e 106, e poderá ser prorrogado em conformidade com o Art.107 da Lei 14133/2021. 
2.9. As proponentes, ao decidirem participar do presente certame, atestam que têm pleno 
conhecimento de todos os itens e anexos a este Edital, a eles se obrigando como se neste 
estivessem transcritos, aceitando plena e irrevogavelmente as normas deles constantes, 
inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do futuro contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas, de acordo com o art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/2021. 
2.10. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Brasília de Minas/MG o direito de inspecionar 
as instalações das empresas licitantes, assim como verificar a exatidão das informações por 
elas prestadas, antes e após a adjudicação e homologação do objeto. 

 

03. DO VALOR ESTIMADO        

 
3.1. A presente Licitação, de acordo com o projeto básico e planilha(s) quantitativa(s) de 
serviços e preços (planilha(s) orçamentária(s)), tem o seu valor global estimado pela 
Prefeitura Municipal de Brasília de Minas em R$ 9.327.490,69 (nove milhões e trezentos 
e vinte e sete mil e quatrocentos e noventa reais e sessenta e nove centavos). 

 

04. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO        
 

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ram 
4.2. o de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4.7. Organizadas em Consórcio, uma vez que a natureza da contratação não é vantajoso 
para a Administração a contratação nesses moldes. 
4.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
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4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A visita técnica é facultativa, e poderá ser agendada até dois dias anteriores à data 
da licitação, sendo que a mesma deverá ocorrer das 07h:00min às 11h00min; 
4.6.1. Para agendamento da visita técnica, o interessado deverá entrar em contato via 
telefone, pelo número (38) 99142-3546, junto ao Departamento de Engenharia; 
4.6.2. A não realização de visita técnica, não admitirá à licitante qualquer futura 
alegação de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação 
decorrente desta licitação. Caso não seja realizada a visita, o atestado poderá  ser substituído 
por DECLARAÇÃO formal assinada pelo responsável técnico da licitante, sob as penas 
da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 
utilizará para quaisquer questionamentos futuros; 
4.6.3. Registre-se que a não apresentação do atestado de visita, ou da declaração, não 
implicará inabilitação visto que é facultativa. 
4.6.4. Caso a licitante opte pela realização da visita, o Atestado de Visita deverá ser 
emitido, bem como ser assinado, pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal e ser anexado 
aos documentos de habilitação. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO        

5.1. Para participar da Concorrência Pública, o licitante deverá se credenciar na Plataforma 

de CONCORRÊNCIA através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação (login) e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA. 

5.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamenteou por seu 

representante, não cabendo ao Provedor do sistema ou ao Município, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 
5.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
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eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital. 

5.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações formalizadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras, suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios dianteda inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediatobloqueio de 

acesso. 

5.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência 

na forma eletrônica. 

5.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou a senha de acesso por 

interesse próprio. 

 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

7.2. A resposta à impugnação ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal 
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de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 
7.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
7.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
7.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
7.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador (a), e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA        
 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos campos disponíveis neste. 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 
8.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
8.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
8.10. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente 
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examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a 

elaboração de proposta voltada à execução do objeto licitado em todos os seus 

detalhamentos. 
 

 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
9.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 
9.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
9.5. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda  às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

9.6. Em caso de não comprovação da viabilidade dos valores apresentados na proposta, o 

licitante será desclassificado, devendo a Comissão analisar a proposta do segundo colocado 

e assim sucessivamente, até que se encontre proposta exequível. 

9.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração, conforme art.12, inc. III, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
9.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
9.10. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.11. A verificação da CONFORMIDADE das propostas PODERÁ ser feita 

exclusivamenteem relação à PROPOSTA MAIS BEM CLASSIFICADA. 

9.12. A Administração PODERÁ realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 

10.2.1. 

9.13 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação 

da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

mercadocorrespondente. 

9.14. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do VALOR 

ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO. §4º Art.59 da Lei 14133/2021. 

9.15. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.16. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto 
destecertame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o 
Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
9.17. A proposta da licitante deverá considerar os tributos e encargos que efetivamente 

incidirão durante a execução do contrato. 
9.18. As propostas cadastradas no sistema deverão atender às seguintes diretrizes: 
a) Conter especificação completa dos itens da planilha, que possibilitem a sua plena 
avaliação, pelo agente de contração, equipe e engenheiros, se necessário. 

b) Consignar, nos preços propostos, os custos, impostos, demais despesas e 
encargos inerentes à realização da obra, conforme cláusulas dispostas neste edital. 
9.19. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no 

decorrer da sessão da concorrência eletrônica, sob pena de desclassificação do licitante. 

9.20. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, 
do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
9.21. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 

 
9.22. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 
9.23. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1.000,00 (um mil) entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 
9.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.25. Será adotado para o envio de lances na presente Concorrência Eletrônica o MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 
9.26. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.27. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
9.28 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
9.29. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
às licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
9.30. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
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da Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica diretamente 
www.portaldecompraspublicas.com.br (PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS). 

9.31. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
9.32. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.33. No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo 
sistema, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 
9.34. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a 
ocorrência de empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei 
Complementar nº 123/06; 
9.34.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as 
propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

 
9.34.02. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistemaeletrônico 
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificadacom o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramentodos lances, sob 
pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão como sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentaçãode habilitação; 

b) Poderão participar desta licitação MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, nos termos da Lei 

Federal Nº 123/2016, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Nº 147/2014, 

do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que 

preencherem as condições de habilitação constantes deste Edital, conforme transcrição do 

artigo 4º da Lei 14.133/21: 

 
“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as 
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006. 

 
§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

 
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 
geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

§ 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do 
licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 
§§ 1º e 2º deste artigo.” 

 
 

c) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese de ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 
d) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido neste Edital será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 
encaminhar uma melhor proposta. 

9.34.3. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor. 
9.35. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstasneste Edital. 
9.36. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelosdemais licitantes. 
9.38. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9.39 A desistência dos lances já ofertados só será aceita mediante solicitação do 
licitante, justificativa e a anuência do Agente de Contratação. 

 

  10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA         

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que 

tivermenor preço) com os requisitos do instrumento convocatório. 

10.2.1. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas  inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução. 
10.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
10.2.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.2.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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10.3. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.3.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 
10.3.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
10.3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.5.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 
na execução contratual. 
10.5.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 
as condições para a justa remuneração do serviço. 
10.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

10.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo informado via 

chat. 

10.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
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solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita. 

10.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

10.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.12. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para 

reelaborar e apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba 

“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, 

no prazo máximo de 02 (Duas horas), juntamente com as planilhas indicando os 

quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, 

bem como o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e  dos Encargos 

Sociais (ES), no que couber. 

10.13. Havendo discrepância entre o “VALOR TOTAL GLOBAL” da(s) planilha(s) 

orçamentária(s) e o “VALOR” constante da Proposta de Preços, prevalecerá o primeiro, 

corrigindo-se o “VALOR” constante a Proposta de Preços; 

10.14. Havendo na(s) planilha orçamentária(s) discrepância entre valores 

unitários e totais parciais, prevalecerão os unitários, procedendo-se à correção dos totais parciais, 

subtotais e totais pela Comissão de Contratação, considerando-se somente duas casas 

decimais, em cada operação, desprezando-se, sem qualquer aproximação, as casas decimais 

além das duas primeiras; 

10.15. Havendo propostas ou planilhas com preços contendo mais de duas casas decimais, 

serão consideradas apenas duas, respeitados os critérios definidos no item anterior. 

10.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poder á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 

é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
10.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

10.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.18. A proposta poderá ser confeccionada de acordo com o modelo disponibilizado 

no ANEXO III deste edital e deverá estar assinada pelo representante legal citado nos 

documentos de habilitação. 

10.19. Caso a proponente opte por utilizar modelo próprio, o mesmo deverá ser redigida 

obrigatoriamente em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas 

especialmente no que diz respeito aos preços e preferencialmente conterá a razão social, 

CNPJ, endereço completo, número de telefone, número de agência e conta bancária. 

10.20. Em caso de dúvida acerca da documentação anexada, o Agente de Contratação 

poderá solicitar o envio dos originais ou cópias autenticadas dos mesmos. 

10.21. Nesse caso, estes deverão ser enviados no prazo máximo de 02 (dois) dias 
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úteis contados da solicitação do Agente de Contratação, endereçados para o setor de 

licitações no Centro Administrativo Pref. Dr. Antônio Gonçalves da Silva, situado à rua Rui 

Barbosa, 778, B. Rosário – Brasília de Minas – MG, CEP: 39330-000, com 

encaminhamento do comprovante de envio via e-mail, licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br 

ao Agente de Contratação em até 24 (vinte e quatro) horas após sua postagem. 

Opcionalmente, a proponente poderá trazer pessoalmente os documentos de habilitação à 

sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima mencionado. 

10.22. Caso sejam solicitados os documentos originais pelo Agente de Contratação, a 

sessão pública será suspensa, ou seja, permanecerá em fase de “habilitação” até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas nos itens 11.21. 

10.23. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará inabilitação da mesma, bem como, implicará nas sanções previstas 

no item 21 deste edital, podendo o Agente de Contratação convocar a empresa que 

apresentou a proposta ou o lance subsequente para o exercício do mesmo direito. 

10.24. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o 

lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance 

que atenda o edital. 

 

11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO        
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro

 Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.1.2. Consulta Consolidada   do   Tribunal   de   Contas   da   União   –   TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
11.1.3. Constatada a existência de sanção em âmbitos Federal, Estadual e no Município 

de Brasília de Minas/MG, o Agente de Contratação inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário (https://certidoes.cgu.gov.br/), por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

mailto:licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
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inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à 
habilitação técnica. 
11.2.1. Os documentos solicitados NÃO serão substituídos pelo Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, uma vez que, este Município de 
Brasília de Minas/MG não aderiu ao SICAF e não integra ao Sistema de Serviços Gerais 
– SISG. 
11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 
11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
11.8 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade empresária; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedade empresária; 
e) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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11.9 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa 
aTributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 
e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação; 
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeito de Negativa. 

11.9.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 

de negativa. 

11.9.2 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

 
11.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado 
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, (Inc. I Art.69 da Lei14133/2021), já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 
da proposta; 
b.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
b.3) As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, 
de acordo com a legislação pertinente. 
b.4) A comprovação da boa situação financeira da empresa a que se refere a alínea “b” será 
avaliada de forma objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo 
ao balanço patrimonial: 

 
(ILG - Índice de Liquidez Geral) ≥ 1,00 (ILC 
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- Índice de Liquidez Corrente) ≥ 1,00 (ISG - 

Índice de Solvência Geral) ≥ 1,00 

 
 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
  Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
   Ativo Circulante  

LC = Passivo Circulante 

 

b.5) Quanto à expressão “na forma da Lei” insculpida no inciso I do artigo em foco, podemos 
destacar as seguintes obrigatoriedades: 

 
I) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo 
– §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC 
T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

 
II) Assinatura do Contador e/ou do titular ou representante legal – §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83); 

 
III) Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução 
CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02. 

 

Serão inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer parte constante 
do texto acima”. 

 

 

11.11 HABILITAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
 

a) ACERVO OPERACIONAL 

a1) Atestado(s) ou Certidões emitidos em nome da empresa licitante (Capacitação 

Técnico-operacional da empresa), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico – CAT do profissional 

responsável técnico do serviço que detém a certidão, que comprove(m) que já realizou 

anteriormente ou esteja realizando a execução de obra(s) e/ou serviços com características 

semelhantes e com complexidade tecnológicas e operacionais equivalentes, ou superiores 

aos serviços ou parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo do objeto licitado 

(cf. Súmulas 24 e 30 do TCSP)5, constantes do projeto básico e planilhas orçamentárias, 

abaixo devidamente relacionados: (Inciso II do art. 67 da Lei 14.133, de 2021) 

• Execução de estrutura em concreto armado 
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• Execução de pavimentação com concreto usinado 

• Execução de parede divisória em drywall 

• Execução de estrutura metálica 

• Execução de instalações hidráulicas 

• Execução de instalações elétrica 

• Execução de instalações de cabeamento estruturado 

• Execução de telhado termoisolante revestida em aço galvalume 

• Execução de instalações de sistema de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA 

 
a2) Certidão de registro ou inscrição de pessoa jurídica, expedida pelo CREA –Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em 

nome da Proponente, com validade na data da abertura da propostas. (Inciso V do art. 

67 da Lei 14.133, de 2021) 

 

a3) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (Inciso VI do art. 

67 da Lei 14.133, de 2021) 

 
 

4 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar 

mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 

sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços. 

5 SÚMULA Nº 24 – Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação 

operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos 

mínimos de prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim 

consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha devida e 

tecnicamente justificado. 

SÚMULA Nº 30 – Em procedimento licitatório, para aferição da capacitação técnica, poderão ser 

exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de forma genérica, ficando vedado o 

estabelecimento de apresentação de prova de experiência anterior em atividade específica, como 

realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de hospitais, e outros itens. 

 

b) ACERVO PROFISSIONAL - Atestado(s) ou Certidões emitidos em nome do profissional 

( CAT ) Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrado no órgão competente, 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) que o 

profissional já acompanhou / realizou anteriormente ou esteja realizando a execução de 

obra(s) e/ou serviços com características semelhantes e com complexidade tecnológicas e 

operacionais equivalentes, ou superiores aos serviços ou parcelas de maior relevância 

técnica e de valor significativo do objeto licitado sem limites de quantitativos: 
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• Execução de estrutura em concreto armado 

• Execução de pavimentação com concreto usinado 

• Execução de parede divisória em drywall 

• Execução de estrutura metálica 

• Execução de instalações hidráulicas 

• Execução de instalações elétrica 

• Execução de instalações de cabeamento estruturado 

• Execução de telhado termoisolante revestida em aço galvalume 

• Execução de instalações de sistema de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA 
 

b1) Certidão de registro ou inscrição de pessoa física, expedida pelo CREA –Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em 
nome da Proponente, com validade na data da abertura da propostas. 
OBS: No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos na entidade profissional competente do Estado de Minas Gerais, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do 
contrato. 
 

b2) Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, profissional de nível 

superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 

ou anotação de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes. 

 

b2.1) A Comprovação do vínculo do profissional indicado pela empresa licitante, deverá ser 

feita mediante cópia da Carteira Profissional, Ficha de Registro de Empregado autenticada 

junto à DRT (Delegacia Regional do Trabalho) ou Contrato de Trabalho, ou ainda, através de 

cópia do Estatuto ou Contrato Social, no caso de sócio ou diretor, ou também, mediante a 

apresentação de contrato de prestação de serviços, no caso de profissional autônomo (cf. 

Súmula 25 do TCSP)4. (Inc. I do art.67 da Lei 14133/2021) 

 

11.12 – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR. (Toda documentação constante neste Item 
deverá ser enviada junto dos documentos de habilitação) 

 

a) ANEXO II – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
b) ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

 

11.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 

 
11.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
11.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
11.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
11.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64): 
11.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
11.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
11.18.3 atestar condição de habilitação preexistente à abertura da sessão pública. A 
informação nele contida deve ser preexistente, ou seja, o documento deve atestar um fato 
passado1. 
11.18.4 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência 
plena na data fixada para sua apresentação. 
11.18.5 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura 
da sessão da Concorrência. 
11.18.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as 
exigências da documentação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados com tradução livre. 

11.18.7 O licitante obriga-se, nos termos do modelo de Declaração de Pleno 
Atendimento - Anexo II deste Edital, a declarar a superveniência de fato impeditivo da 
habilitação, observadas as penalidades cabíveis. 
11.18.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 

11.18.9 Os licitantes deverão encaminhar documentos de forma clara e precisa (ex. 
QR Code, endereços eletrônicos, etc.) para autenticação digital, e, na ausência desta, 
deverão enviar os originais ou cópias autenticadas. 

 

11.18.9.1 Em caso de dúvida acerca da documentação anexada, o Agente de Contratação 

 
1 Conforme disposto no Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário, e no Acórdão TCU nº 2.443/2021 – Plenário: “A 

vedação à inclusão de novo documento, não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação 
preexistente à abertura da sessão pública, apresentado em sede de diligência”. 
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poderá solicitar o envio dos originais ou cópias autenticadas dos mesmos, sendo a 
comunicação realizada via chat, enviados no prazo a ser estipulado em sessão e 
endereçados ao Departamento de Licitações e Contratos: Centro Administrativo Pref. Dr. 
Antônio Gonçalves da Silva, situado à rua Rui Barbosa, 778, B. Rosário – Brasília de Minas 
– MG, CEP 39330-000, com encaminhamento do comprovante de envio no e-mail 
licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br ao Agente de Contratação responsável em até 24 
(vinte e quatro) horas após sua postagem, ou opcionalmente, a proponente poderá 
apresentar pessoalmente os documentos pendentes no endereço acima citado. 
11.18.10 No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente 
legível. 

11.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

 
 

12 RECURSOS       

12.1. Divulgada a vencedora, o Agente de Contratação informará às licitantes, por meio 

de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de 

interpor recurso às suas decisões, desde que devidamente registrada a síntese de suas 

razões em campo próprio do sistema, no prazo de no máximo 10 (dez minutos). 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso. 

12.3. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, sendo facultado às demais 

licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado apartir 

do dia do término do prazo da recorrente, sendo–lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser 

realizada,única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os 

prazosestabelecidos no item anterior. 

12.5. A não apresentação das razões escritas mencionadas acima acarretará, como 

consequência, a análise do recurso pela síntese das razões apresentadas na sessão 

pública. 

12.6. Os recursos serão dirigidos ao Agente de Contratação, que poderá reconsiderar 

seu ato no prazo de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, 

devidamente instruído, à autoridade superior, que proferirá a decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento. 

12.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dosatos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

12.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o 

procedimento licitatório. 

12.10. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser 

observadas as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que 

poderá ser solicitado via e-mail pelo endereço licitacoes@brasiliademinas.mg.gov.br. 

mailto:licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br
mailto:licitacoes@brasiliademinas.mg.gov.br
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.        
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
13.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO        
 

14.1. DA ADJUDICAÇÃO: 
14.1.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
14.1.2. O motivo determinante para a revogação do subitem 15.1.1 alínea “b” do processo 
licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
14.1.3. Ao pronunciar a nulidade, conforme subitem 15.1.1 alínea “c”, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes 
que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 
dado causa. 
14.1.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
14.2. DA HOMOLOGAÇÃO: 
14.2.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologar a licitação. 
14.2.2 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

 

15. DA CONTRATAÇÃO       

15.1. Este Edital, os anexos, os projetos, especificações técnicas, propostas, atas das 

reuniões, relatórios de julgamentos, farão parte integrante do contrato independente de 

transcrição. 

15.2. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de 

termo de contrato, cuja minuta integra este Edital no ANEXO VIII. 
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15.3. O valor contratual será o valor da proposta vencedora, após as devidas 

correções pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 
15.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
15.8. O adjudicatário deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 
convocação, comparecer para assinar o termo de contrato, podendo ser prorrogado 
umaúnica vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à 
contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme Art. 90 
da Lei 14133/2021. 

 
 

16. GARANTIA CONTRATUAL        
16.1.A Adjudicatária prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, até 

o momento da sua assinatura, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

16.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

16.2.1. Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a possibilidade de 

sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 

encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores relativos a multas 

eventualmente aplicadas. 

16.3. A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas eventualmente 

aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do 

descumprimento das referidas obrigações. 

16.4. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 

no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo 

estipulado na decisão que determinar a aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for de 

valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

16.5. Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 
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16.6. Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da 

utilização ou da notificação pela Contratante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

16.7. Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

16.8. Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do 

correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

16.9. Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.10. A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

16.11. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior 

a 1 (um) ano e subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato 

paradefinição e aplicação dos percentuais previstos neste item. 

16.12. Desde que cumpridas todas as obrigações contratuais por parte da licitante 
contratada, a garantia prestada será liberada ou restituída no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da data de emissão da declaração de cumprimento das obrigações contratuais. 
16.13. Os licitantes que optarem por prestar a garantia por meio de depósito bancário, 
poderão fazê-lo na Conta Corrente n.º 2-7, Banco do Brasil, Agência n.º 0902-4, em favor do 
Município de Brasília de Minas. 

 

17 – DO REAJUSTE        
 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. (Art.92,V da lei 14133/2021 ), observada a Lei 

Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

17.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC/FGV, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
17.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novoíndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
17.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

18 – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS       
18.1. – Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato talcomo pactuado, 
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respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato que 

deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante. 

18.2 - O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a partir 

de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação 

comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 

protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 

18.3 - Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará 
a(s)licitante(s) vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena 
dedesclassificação da proposta e aplicação das penalidades impostas neste edital e 
contrato. 

18.4- A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) de acordo com o dispostono art. 125 da Lei 
14133/2021). 
18.5 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato,compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidadase, 
no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       
19.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Processo, será 
efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento danota fiscal/fatura, devidamente 
acompanhada das certidões de regularidadejunto às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, ao FGTS e à Seguridadesocial e Regularidade Trabalhista vigentes. 
19.2. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante apresentação de 
medições com a efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será 
comprovado por meio de Recebimento. 
19.3. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 
necessárias, sendo que o prazo estipulado acimaserá contado somente a partir da 
reapresentação do documento, desde quedevidamente sanado o vício. 

19.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, 
correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto dste Edital. 

19.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 
 

 

20.1. Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro 

e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a licitante vencedora responderá pelos vícios 

ou defeitos dos serviços, materiais e equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza 

técnica ou operacional, durante o prazo de 05 (cinco) anos  contados da data de firmamento 

do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pelo gestor  do contrato, período esse em que, 

independentemente das garantias fornecidas pelos respectivos fabricantes, deverá corrigir 

as imperfeições ao funcionamento e operação, individual ou em conjunto, arcando com 

todas as despesas decorrentes de mobilização, desmontagem, montagem, reparos, 

20. DAS GARANTIAS DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS EMPREGADOS E DOS 

EQUIPAMENTOS INSTALADOS 
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substituição, visitas técnicas, transporte, diárias, perícias, laudos, etc. 

 
20.2. Se a licitante não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que lhe 

forem determinados pela Prefeitura, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá- los 

por conta e risco da Licitante, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos custos. 
 

21. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO       
 

21.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista 
no cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da 
respectiva etapa, nos termos abaixo: 
21.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
21.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma FísicoFinanceiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
21.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
21.1.4. A Contratada apresentará relatório fotográfico com imagens dos serviços 
executados no período da medição com as descrições corretadas, devidamente assinados. 
21.1.5. A Contratada apresentará ainda “as built” as suas expensas, todas as vezes que 

houver alteração de projeto, como requisito para pagamento da medição. 
21.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
21.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
21.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
21.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
21.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
21.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
21.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao compras 
juntamente com a declaração da Contabilidade. 
21.2.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, a declaração deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
21.3. Nos contratos, o recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento 
do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 
21.3.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
21.3.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
21.3.3. O prazo para recebimento definitivo será de 90 dias. 
21.3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento. 
21.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor. 
21.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Edital e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades 

 

22 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS       
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame; 
b) salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
aproposta em especial quando: 
c) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
d) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
e) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
f) deixar de apresentar amostra, se for o caso; 
g) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
h) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a 
documentação visando a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e 
pequenas empresas; 
i) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
j) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
k) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
l) fraudar a licitação; 
m) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

 

a) ADVERTÊNCIA quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) MULTA; 
c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 
22.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta do licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)dias 
úteis, a contar da comunicação oficial. 
22.4. para as infrações previstas nos itens 21.2 b -), a multa será de 0,5% a 30%. 
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
àpenalidade de multa. 
22.6. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão promotor da licitação, se for o caso. 
22.8.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
22.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

23 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS       
23.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.  
23.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
23.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais  
fiscais do contrato, representantes da administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
23.4. O Fiscal do contratado designado pela autoridade competente é o Engenheiro Civil do 
município o Sr. Marcelo Braga Padiglione, portador da matrícula 7503, através de documento 
formal. 
23.5. O fiscal designado conhece o serviço a ser executado, disponhe compatibilidade com 
as atribuições, conhece a complexidade do serviço a ser executado, quantitativos e regras 
constantes deste instrumento. 
23.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
23.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

23.8- O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
23.9 - Rotinas de Fiscalização:  
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 
 
23.9.1 - Fiscalização Técnica:  
A - O fiscal técnico do contrato será o Engenheiro Civil do município o Marcelo Braga 
Padiglione, portador da matrícula 7503, e acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração.  
B - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do Instrumento 
de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Projeto Básico, para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos.  
C - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 
deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas.  
D - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada.  
E - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada.  
F - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.  
G - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
H - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada.   
I - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para aferir 
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
J- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 
14.133/2021.  
K - A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de 
acordo com o estabelecido neste Edital e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
L - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  
1) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  
2) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.  
3) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
M - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
N - As disposições previstas neste Edital não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 
força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.  
O - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
P - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
Q - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
R - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
S - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.  
T - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 
do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
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encaminhado ao gestor do contrato. 
 

24. REGIME DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO        
24.1. O regime de execução da obra será na modalidade de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL. 
24.2 Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, os 

serviços poderão ser parcialmente subcontratados, desde que haja prévia autorização pela 

Administração. 

24.3 - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

24.4. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

24.5. Não será permitida a subcontratação total das obras e serviços constantes do objeto 

deste Contrato.  

24.6. Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser 

formalizado pela CONTRATADA, devidamente instruído com todos os elementos 

necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender as condições estabelecidas 

no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como estar em dia com os 

documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratante, poderá ser permitida a 

subcontratação parcial.  

24.7. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, somente 

após parecer técnico que avaliará o índice dos serviços objeto da subcontratação.  

24.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Secretaria 

Municipal de Educação pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

24.9. As subcontratadas poderão solicitar diretamente a PREFEITURA a emissão de 

atestado técnico devidamente certificado, relativo à parcela dos fornecimentos ou serviços 

que lhes foi subcontratada, de acordo com os demais itens desta cláusula, e efetivamente 

por ele executada. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS        
25.1. A autoridade Administrativa poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, podendo também, 
anulá-la, sem que caiba aos licitantes o direito a qualquer indenização, reembolso ou 
compensação, quando for o caso. 
25.2. Por conta exclusiva da empresa a ser contratada correrão todos os ônus, 

tributos, taxas, impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter 

trabalhista, previdenciário, acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de 

competência fazendária ou não. 

25.3. O instrumento contratual conterá unicamente os dados da matriz da 

Proponentevencedora. 
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25.4. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza pelos documentos enviados pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pelo SEDEX, através de transportadora 

ouempresa de ônibus ou por qualquer outro meio de transporte caso cheguem atrasadasou 

violadas. 

25.5. A empresa contratada deverá providenciar, antes do início da obra/serviços, 

casosejam necessários, os respectivos Alvarás junto ao INSS (Instituto Nacional da 

Seguridade Social) e a Prefeitura Municipal, como também a matrícula da obra no órgão 

previdenciário acima aludido. 

25.6. A contratada deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número da Carteira junto 

ao CREA do Engenheiro Civil responsável tecnicamente pelos trabalhos. 

25.7. A licitadora reserva-se no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daquelesjá 

executados. 

25.8. A licitadora reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender às especificações, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização. 

25.9. A licitante contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causarà 

PREFEITURA ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução 

dos serviços contratados, isentando a PREFEITURA de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos. 

25.10. A licitante contratada será a única responsável para com seus empregados e 

auxiliares, no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, seguro de acidentes 

do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito 

às normas de segurança do trabalho, prevista na Legislação Federal (Portaria nº 3.214, de 

8-7-78, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a 

aplicação de multas por parte da PREFEITURA ou rescisão contratual com a aplicação das 

sanções cabíveis. 

25.11. A presença da fiscalização da Prefeitura Municipal não eximirá a 

responsabilidade da empresa contratada pelo cumprimento integral de suas obrigações. 

25.12. A empresa contratada, uma vez iniciados os trabalhos, somente poderá retirar 

equipamentos da obra e constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e 

aprovação expressa da PREFEITURA. 

25.13. Aplica-se ao presente certame licitatório a Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 

2021, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

25.14. Nos termos do § 2° do art. 90 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, 

seráfacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

docontrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

25.15. Fica estabelecido que quaisquer débitos da CONTRATADA junto ao Município 
de Brailia de Minas/MG, serão compensados com os pagamentos a serem feitos pela 
PREFEITURA, caso esses débitos estejam vencidos nos dias em que forem realizados os 
referidos pagamentos. 
25.16. Os casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Julgadora de 

Licitações, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, e suas decisões 

serão ratificadas pela autoridade superior. 

25.17.O valor do custo do edital será arrecadado por intermédio de guia de recolhimento, 

caso algum interessado queira o documento impresso pelo município. 
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26. DO FORO        
26.01. O Foro da Comarca de Brasília de Minas / MG, será o competente para dirimir as 

controvérsias advindas do cumprimento da presente licitação. 

 

27. DOS ANEXOS AO EDITAL         

27.1 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 

 
a) ANEXO I -Projeto básico, planilha orçamentária, memorial descritivo e cronograma 
físico-financeiro; 

b) ANEXO II – Declaração Conjunta; 
c) ANEXO III - Formulário Modelo de Proposta de Preços; 
d) ANEXO IV - Declaração de Responsabilidade técnica; 
e) ANEXO V - Atestado de Visita Técnica Facultativa; 
f) ANEXO VI - Atestado de Não Visita Técnica Facultativa; 
g) ANEXO VII - Modelo de Termo de Opção ME ou EPP; 
h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato; 
i) ANEXO IX -  Termo de Consentimento Para Tratamento de Dados Pessoais. 

 
O Edital estará disponível no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP, bem como no 
site www.brasiliademinas.mg.gov.br; ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br. 

 
 

Brasilia de Minas/MG, 26 de junho de 2025. 
 
 
 

Lillian Mary Clementino de Almeida Oliva 

Secretária Municipal de Educação 

mailto:licitacao@brasiliademinas.mg.gov.br
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ANEXO I –  
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025 

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 
 

PROJETO BÁSICO 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETOS DA OBRA 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025 

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO 

CNPJ),com sede na (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 

QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no 

procedimento licitatório supramencionado, e em cumprimento a legislação e 

regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 
1. não está cumprindo penalidade de suspensão ou impedimento temporário para licitar 

ou contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASÍLIA DE MINAS / MG; 

 
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

 
3. não existe fato impeditivo à sua habilitação; 

 
4. não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho,  salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

 
5. sob as penas da lei, que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do 

trabalho de seus empregados, excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer 

responsabilidades  do Município de BRASÍLIA DE MINAS/MG; 

 
6. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14 da Lei n° 14.133/2021; 

 
7. dispõe/disporá para execução do objeto licitado, de todos os equipamentos 

necessários para a execução do serviço objeto desde processo licitatório; 

 

8. que examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações 

técnicas, tendo tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do 

objeto, e que está ciente de que não poderá, sob as penas da lei, alegar 

desconhecimento para alteração de sua proposta ou para o cumprimento do objeto 

desta licitação; 

9. disporá de pessoal técnico especializado para integrar a equipe que executará os 

serviços objeto da licitação, com no mínimo 01 (um) encarregado de serviços, para 
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permanecer na obra, durante todo o  período de execução; 

 
10. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

 
11. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

 
12. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

(TRATANDO-SE DE ME/EPP) 

 
 

Data: / /  
 

Assinatura: 
 
 
 
 
 

 

 
 

(Representante Legal da empresa) 
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ANEXO III 

 
FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025 

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 

 

NOME DA EMPRESA:....................................................................................................... 

ENDEREÇO: ..................................................................................................................... 

CIDADE:....................................................ESTADO:....................................................... 

CNPJ N.: ...................................................... 

 

Conforme estipulado no Edital, propomos executar integralmente a(s) obra(s) 

constante(s) do objeto da presente licitação, de acordo com as especificações técnicas 

correspondentes, pelo valor total de R$.....(..........), conforme planilhas orçamentárias 

que fazem parte integrante desta proposta. 

 
DECLARAMOS que nos preços propostos estão inclusos todos os custos e 

despesas,encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive ISSQN se houver 

incidência, nãoimportando a natureza, que recaiam sobre a execução da(s) obra(s) 

objeto da presente licitação, inclusive detalhes previstos no(s) projeto(s) e nas 

especificações técnicas e que porventura não estejam explicitados nas planilhas 

orçamentárias. 

 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados à partir da data de 

entregada proposta. 

 
DECLARAMOS estar em pleno gozo de suas atribuições profissionais, devendo a obra 

ser acompanhada de sua respectiva A.R.T – Anotação de Responsabilidade Técnica –

junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou o 

R.R.T - Registrode Responsabilidade Técnica junto ao CAU. 

 
DECLARAMOS ainda, para atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.212/91 e 

artigo 219, §7º do Decreto nº 3.048/99 e Instrução DC/INSS nº 100, de 18/12/2003, quedos 

preços apontados na presente proposta, .............................. % (por cento) referem- 

se à mão de obra e encargos sociais e .................% (por cento) referem-se à materiais 

e equipamentos. 

  ,         de de 20      . 
 

(Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025  

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 
 

 
Em atendimento ao disposto neste Edital da Concorrência nº 

05/2025, declaro que: 
 

1) É responsável técnico pela obra objeto do certame em referência, o profissional 
abaixo relacionado e que essa indicação está em consonância com as Resoluções 
vigentes do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

 
2) Essa pessoa pertence ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, tudo 
de acordo com as leis trabalhistas vigentes. **6 

 
Nome: CREA n.º    

 
 
 
 

 

Especialidade: Data de Registro   
 
 

 

  , de de 20 . 
 
 
 

 

Representante legal da empresa 
 
 
 
 

 

**6 No caso de sócio: Essa pessoa pertence ao nosso quadro societário e que ela não é esponsável 

técnico de outra empresa. 

No caso de prestador de serviços: Essa pessoa presta serviços para nossa empresa desde       , 

conforme contrato em anexo. 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
( Facultativo) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025  

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 
 

Atestamos, para os   devidos fins, que a empresa 

.............................................. neste ato representada pelo Senhor 

........................................................, RG. nº............................ e/ou CREA nº 

......................................., compareceu no DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA da 
Prefeitura e acompanhado do(a) servidor(a) designado(a) para o ato, procederam nesta 
data a visita técnica no(s) local(is) onde serão executados os serviços para verificação 
das condições, avaliação própria da quantidade e natureza dos trabalhos, equipamentos 
necessários, meios de acesso ao(s) local(is) e obtenção de quaisquer outros dados que 
as licitantes julgarem necessários para a preparação de sua proposta. 

 

xxxxxxxxx-MG, ....... de ................. de 2.0 . 
 
 
 

______________________________________ 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2025  

CONCORRÊNCIA Nº 005/2025 

 
 

Eu................................................    (Representante    Legal    devidamente    qualificado)    da   
empresa............................................, sediada à ................................., telefone................., 
DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei o local onde será executado o objeto da 
licitação, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e qualquer 
responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 
verificação das condições do local de execução do objeto do Processo Licitatório nº 
078/2025, Concorrência nº 05/2025. 
DECLARO ainda que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 
com as exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 
compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório 
referente ao Processo Licitatório nº 078/2025, Concorrência nº 005/2025, sem quaisquer 
direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer desconhecimentos quanto às 
particularidades do objeto. 
DECLARO, também, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 
utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 
qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 
................................................, .........de ................ de 2025. 

 
 
 

 

 
__________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
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Anexo VII 

 
TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025  

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 
 

..............................................................., (nome da empresa) com sede 
na ..................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o 
nº ................................... , vem através de seu representante legal infra-assinado, com 

fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro 
de 2006, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e favorecido, estando apta 
a usufruir do tratamento ali previsto. 

 
DECLARA ainda, ser: 
 

      Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos 
nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
      Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

Em ...... de .............................................. de 20 . 
 
 
 

 

....................................................................................... 
(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII 

 

  MINUTA DO CONTRATO        

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025  

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 
 

CONTRATO Nº. _______/2025. 
 

A Prefeitura Municipal de Brasilia de Minas/MG, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o n.º 18.017.442/0001-06, com sede na Rua Coronel Sansão, n.º 375 , 
centro, em Brasília de Minas/MG, CEP 39.330-000, doravante denominada Contratante, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Ferreira Carvalho e a 
empresa ......................................, com sede na Rua n.º..........., na cidade de ................., 
Estado de .........................., inscrita no CNPJ sob o n.º................., doravante 
denominado Contratada,  representada neste ato por
 ..............................................., portador do RG n.º. ............... , 
inscrito   no   CPF n.º , firmam o presente termo de contrato, cuja celebração  foi 
autorizada nos autos do processo concernente à licitação na modalidade Concorrência 
n.º 005/2025. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 
o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à espécie, 
especialmente a Lei Federal n.º 14133/2021 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO        
 

1.1.O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL NO MUNICÍPIO DE BRASÍLIA DE MINAS, CONFORME TERMO 
DE COMPROMISSO N° 962490/2024/FNDE, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Projeto Básico, anexo do Edital. 

 
1.2. Vinculam à esta contratação, independentemente de transcrição: O Projeto 
Básico, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro; 
1.2.1 O Edital da Licitação; 

1.2.2 A Proposta do contratado; 

1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO        
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2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 36 (trinta e seis) meses a contar 
da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da data de sua publicação e poderá 
ser prorrogado em conformidade com o Art.107 da Lei 14133/2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
2.6. O prazo de Execução é de 24 (vinte e quatro) meses, apartir do fornecimento da 
ordem deserviço ( art.124 §1º da lei 14133/2021). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR       
 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............ (...............), conforme tabela 
abaixo: 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA - FNDE - 9 SALAS TÉRREA       

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
V. 
UNIT. 

V. 
GLOBAL 

1.    SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      

1.1.    SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      

1.1.0.1. SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2  6,48  

  

1.1.0.2. SINAPI 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

M2  704,00  
  

1.1.0.3. SINAPI 101509 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA 
DE EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO 
INCLUSO O POSTE DE 
CONCRETO). AF_07/2020_PS 

UN  1,00  

  

1.1.0.4. SINAPI FNDE 03 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E 
ESGOTO 

UN  1,00  
  

1.1.0.5. SINAPI 99059 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE 
OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M  799,90  

  

1.1.0.6. SINAPI 98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO 
E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR 
QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

M2  6.400,00  

  

1.1.0.7. SINAPI FNDE 241 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 9 E 5 
SALAS 

UN  1,00  
  

1.1.0.8. SINAPI FNDE 230 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 
6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
ESCRITORIO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS E SEM SANITARIO 
(NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MÊS  12,00  
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1.1.0.9. SINAPI FNDE 231 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 
6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 
SANITARIO, PARA ESCRITORIO, 
COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MÊS  12,00  

  

1.1.0.10. SINAPI FNDE 232 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 
6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA 
SANITARIO, COM 4 BACIAS, 8 
CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1 
MICTORIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MÊS  12,00  

  

2. SINAPI   
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA 
FUNDACÕES 

   -    
  

2.1. SINAPI EDIFICAÇÃO EDIFICAÇÃO    -      

2.1.0.1. SINAPI 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  253,60  

  

2.1.0.2. SINAPI 94318 

ATERRO MECANIZADO DE VALA 
COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M3  298,71  

  

2.1.0.3. SINAPI 96525 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  359,52  

  

2.1.0.4. SINAPI 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MAIOR OU IGUAL 
A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

M2  361,11  

  

2.1.0.5. SINAPI 93381 

REATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3  421,56  

  

2.2. SINAPI   RESERVATÓRIO    -      

2.2.0.1. SINAPI 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  8,71  

  

2.2.0.2. SINAPI 96525 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  11,47  

  

2.2.0.3. SINAPI 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MAIOR OU IGUAL 
A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

M2  20,38  
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2.2.0.4. SINAPI 93381 

REATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3  10,71  

  

2.3. SINAPI   ESTUTURA METÁLICA    -      

2.3.0.1. SINAPI 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  87,10  

  

2.3.0.2. SINAPI 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MAIOR OU IGUAL 
A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

M2  59,95  

  

2.3.0.3. SINAPI 93381 

REATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3  44,74  

  

2.4. SINAPI MURO MURO -  -      

2.4.0.1. SINAPI 96521 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  60,77  

  

2.4.0.2. SINAPI 94318 

ATERRO MECANIZADO DE VALA 
COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, 
PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO ARGILO-ARENOSO. 
AF_08/2023 

M3  1,63  

  

2.4.0.3. SINAPI 96525 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA 
VIGA BALDRAME OU SAPATA 
CORRIDA COM MINI-
ESCAVADEIRA (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS). AF_01/2024 

M3  51,41  

  

2.4.0.4. SINAPI 101617 

PREPARO DE FUNDO DE VALA 
COM LARGURA MAIOR OU IGUAL 
A 1,5 M E MENOR QUE 2,5 M 
(ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_08/2020 

M2  98,06  

  

2.4.0.5. SINAPI 93381 

REATERRO MECANIZADO DE 
VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA   DA 
RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), 
LARGURA 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM 
SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA E COMPACTADOR DE 
SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

M3  55,25  

  

3. SINAPI   FUNDAÇÕES -  -      

3.1. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - ESTACAS 

-  -    
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3.1.0.1. SINAPI 100897 

ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 
ESTABILIZANTE, COM 40CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). 
AF_01/2020_PA 

M  920,50  

  

3.1.0.2. SINAPI FNDE 236 

ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 
ESTABILIZANTE, COM 40CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO) - MURO 

M  252,00  

  

3.1.0.3. SINAPI FNDE 237 

ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 
ESTABILIZANTE, COM 40CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO).  
RESERVATÓRIO 

M  42,00  

  

3.1.0.4. SINAPI FNDE 238 

ESTACA ESCAVADA 
MECANICAMENTE, SEM FLUIDO 
ESTABILIZANTE, COM 40CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO) - ESTRUTURA 
METÁLICA 

M  297,50  

  

3.2. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
BLOCOS 

-  -    
  

3.2.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  151,90  

  

3.2.0.2. SINAPI 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  647,09  

  

3.2.0.3. SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  654,40  
  

3.2.0.4. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  1.590,14  
  

3.2.0.5. SINAPI 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  1.219,19  
  

3.2.0.6. SINAPI 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  518,47  

  

3.2.0.7. SINAPI 104920 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  970,88  

  

3.2.0.8. SINAPI 104921 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  822,99  

  

3.2.0.9. SINAPI 104922 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20 MM 
- MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  42,42  
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3.2.0.10. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  119,89  

  

3.3. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - BLOCOS - MURO 

-  -    
  

3.3.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  31,22  

  

3.3.0.2. SINAPI 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  117,86  

  

3.3.0.3. SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  287,14  
  

3.3.0.4. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  8,52  
  

3.3.0.5. SINAPI 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  351,64  
  

3.3.0.6. SINAPI 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  625,33  

  

3.3.0.7. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  20,94  

  

3.4. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - BLOCOS - 
RESERVATÓRIO 

-  -    
  

3.4.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  4,32  

  

3.4.0.2. SINAPI 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  17,28  

  

3.4.0.3. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  45,12  
  

3.4.0.4. SINAPI 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  95,51  
  

3.4.0.5. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  2,59  

  

3.5. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - BLOCOS - 
METÁLICA 

-  -    
  

3.5.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  56,59  

  

3.5.0.2. SINAPI 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

M2  141,47  
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UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

3.5.0.3. SINAPI 96544 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  349,32  
  

3.5.0.4. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  247,84  
  

3.5.0.5. SINAPI 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  888,92  
  

3.5.0.6. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  40,92  

  

3.6. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - VIGAS 
BALDRAMES 

-  -    
  

3.6.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  209,20  

  

3.6.0.2. SINAPI 94968 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 
L. AF_05/2021 

M3  104,55  

  

3.6.0.3. SINAPI 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  1.096,69  

  

3.6.0.4. SINAPI 104917 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  49,00  

  

3.6.0.5. SINAPI 104918 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  1.744,99  

  

3.6.0.6. SINAPI 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  786,13  

  

3.6.0.7. SINAPI 104920 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  96,03  

  

3.6.0.8. SINAPI 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  901,21  

  

3.6.0.9. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  85,35  

  

3.7.     
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - VIGAS 
BALDRAMES - MURO 

-  -    
  



Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 

 

3.7.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  51,41  

  

3.7.0.2. SINAPI 94968 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 600 
L. AF_05/2021 

M3  0,57  

  

3.7.0.3. SINAPI 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  205,65  

  

3.7.0.4. SINAPI 104918 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  549,73  

  

3.7.0.5. SINAPI 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  266,85  

  

3.7.0.6. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  15,42  

  

3.8.     
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - VIGAS 
BALDRAMES - RESERVATÓRIO 

-  -    
  

3.8.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  7,65  

  

3.8.0.2. SINAPI 96536 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA 
SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  45,89  

  

3.8.0.3. SINAPI 104917 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  2,92  

  

3.8.0.4. SINAPI 104918 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  5,49  

  

3.8.0.5. SINAPI 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  132,28  

  

3.8.0.6. SINAPI 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  40,34  

  

3.8.0.7. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  4,59  
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3.8.0.8. SINAPI 104920 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG  22,53  

  

3.9. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - RADIER - 
RESERVATÓRIO 

-  -    
  

3.9.0.1. SINAPI 97086 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA PARA 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA 
SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2021 

M2  25,01  

  

3.9.0.2. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  266,49  
  

3.9.0.3. SINAPI 97096 

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, FCK 30 MPA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_09/2021 

M3  2,87  

  

3.10.     
CONCRETO ARMADO PARA 
FUNDAÇÕES - VIGAS 
BALDRAMES - METÁLICA 

-  -    
  

3.10.0.1. SINAPI 96619 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

M2  1,60  

  

3.10.0.2. SINAPI 96534 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

M2  9,60  

  

3.10.0.3. SINAPI 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024 

KG  22,46  

  

3.10.0.4. SINAPI 92915 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE CONCRETO 
ARMADO, EXCETO VIGAS, 
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM 
- MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  10,58  

  

3.10.0.5. SINAPI 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024 

M3  0,96  

  

4. SINAPI   SUPERESTRUTURA -  -      

4.1. SINAPI   CONCRETO ARMADO - PILARES -  -      

4.1.0.1. SINAPI 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  1.134,14  

  

4.1.0.2. SINAPI 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  22,25  

  

4.1.0.3. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  2.617,21  
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4.1.0.4. SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  1.561,51  

  

4.1.0.5. SINAPI 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  1.678,17  

  

4.1.0.6. SINAPI 92765 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  126,75  

  

4.1.0.7. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  1.986,78  

  

4.1.0.8. SINAPI FNDE 239 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 
= 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3  79,69  

  

4.2. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - PILARES - 
MURO 

-  -    
  

4.2.0.1. SINAPI 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  115,71  

  

4.2.0.2. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  624,40  

  

4.2.0.3. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  156,75  

  

4.2.0.4. SINAPI FNDE 239 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 
= 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3  5,65  

  

4.3. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - PILARES E 
VIGAS- RESERVATÓRIO 

-  -    
  

4.3.0.1. SINAPI 92443 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  16,00  

  

4.3.0.2. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  79,45  

  

4.3.0.3. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  27,61  

  

4.3.0.4. SINAPI FNDE 239 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 
= 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. 

M3  1,09  

  

4.4. SINAPI   CONCRETO ARMADO - VIGAS -  -      
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4.4.0.1. SINAPI 92479 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  1.515,88  

  

4.4.0.2. SINAPI 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  342,25  

  

4.4.0.3. SINAPI 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  1.414,39  

  

4.4.0.4. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  2.127,16  

  

4.4.0.5. SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  2.197,08  

  

4.4.0.6. SINAPI 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  1.145,38  

  

4.4.0.7. SINAPI 92765 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  343,42  

  

4.4.0.8. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  2.107,11  

  

4.4.0.9. SINAPI FNDE 240 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3  112,27  

  

4.5. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - VIGAS - 
MURO 

-  -    
  

4.5.0.1. SINAPI 92479 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

M2  1.095,93  

  

4.5.0.2. SINAPI 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  525,94  

  

4.5.0.3. SINAPI 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  41,74  

  

4.5.0.4. SINAPI 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  3,47  

  

4.5.0.5. SINAPI 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

KG  259,57  
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MONTAGEM. AF_06/2022 

4.5.0.6. SINAPI FNDE 240 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3  77,74  

  

4.6. SINAPI   
CONCRETO ARMADO PARA 
VERGAS 

-  -    
  

4.6.0.1. SINAPI 93184 
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 
1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE 
*20* CM. AF_03/2024 

M  287,00  
  

4.7. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - PISO 
PARA QUADRA 

-  -    
  

4.7.0.1. SINAPI 92526 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2  5,04  

  

4.7.0.2. SINAPI 97113 

APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA 
PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTOS DE CONCRETO. 
AF_04/2022 

M2  416,00  

  

4.7.0.3. SINAPI 97088 

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE 
TELA Q-92. AF_09/2021 

KG  615,68  

  

4.7.0.4. SINAPI 101747 
PISO EM CONCRETO 20 MPA 
PREPARO MECÂNICO, 
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

M2  416,00  
  

4.7.0.5. SINAPI 100324 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 
E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE 
SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_01/2024 

M3  20,80  

  

4.8. SINAPI   CONCRETO ARMADO - LAJE -  -      

4.8.0.1. SINAPI 92514 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2  150,29  

  

4.8.0.2. SINAPI 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  41,98  

  

4.8.0.3. SINAPI 92768 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  168,08  

  

4.8.0.4. SINAPI FNDE 240 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3  11,39  

  

4.9. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - LAJE - 
MURO 

-  -    
  

4.9.0.1. SINAPI 92514 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2  10,45  

  

4.9.0.2. SINAPI 92768 
ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

KG  18,75  
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AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

4.9.0.3. SINAPI FNDE 240 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3  0,81  

  

4.10. SINAPI   
CONCRETO ARMADO - LAJE - 
RESERVATÓRIO 

-  -    
  

4.10.0.1. SINAPI 92514 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

M2  4,51  

  

4.10.0.2. SINAPI 92770 

ARMAÇÃO DE LAJE DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG  65,21  

  

4.10.0.3. SINAPI FNDE 240 

CONCRETAGEM DE VIGAS E 
LAJES, FCK=30 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

M3  0,43  

  

4.11. SINAPI   ESTRUTURA METÁLICA -  -      

4.11.0.1. SINAPI 100775 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO FINK, COM 
LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 
TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_PSA 

KG 
 
72.705,60  

  

4.12. SINAPI   PISO DE CONCRETO -  -      

4.12.1. SINAPI   
PAVIMENTAÇÃO INTERNA - PISO 
DE CONCRETO 7 CM 

-  -    
  

4.12.1.1. SINAPI 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

M2  2.634,85  

  

4.12.1.2. SINAPI 96622 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3  131,74  

  

4.12.1.3. SINAPI 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2  2.634,85  

  

4.12.1.4. SINAPI 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO 
C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

M3  184,40  

  

4.12.2. SINAPI   
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA - 
CALÇADA - PISO DE CONCRETO 7 
CM 

-  -    
  

4.12.2.1. SINAPI 97083 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE 
SOLO PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS A 
PERCUSSÃO. AF_09/2021 

M2  796,12  
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4.12.2.2. SINAPI 96622 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR, APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *5 CM*. 
AF_01/2024 

M3  39,81  

  

4.12.2.3. SINAPI 97087 

CAMADA SEPARADORA PARA 
EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 

M2  796,12  

  

4.12.2.4. SINAPI 94991 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO 
C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

M3  55,73  

  

5.     SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL -  -      

5.1.     ELEMENTOS VAZADOS -  -      

5.1.0.1. SINAPI 101161 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ELEMENTO VAZADO DE 
CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_05/2020 

M2  128,36  

  

5.2. SINAPI   ALVENARIA DE VEDAÇÃO -  -      

5.2.0.1. SINAPI 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  1.871,24  

  

5.2.0.2. SINAPI 103322 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  371,25  

  

5.2.0.3. SINAPI 103327 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

M2  9,36  

  

5.2.0.4. SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  6,85  

  

5.2.0.5. SINAPI 93201 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ARGAMASSA APLICADA COM 
COLHER. AF_03/2016 

M  862,89  

  

5.3. SINAPI   DIVISÓRIAS -  -      

5.3.0.1. SINAPI 102253 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO 
CABINE, EM GRANITO CINZA 
POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO 
COM ARGAMASSA COLANTE AC 
III-E, EXCLUSIVE FERRAGENS. 
AF_01/2021 

M2  40,93  

  

5.3.0.2. SINAPI FNDE 63 

DIVISÓRIA ARTICULADA DE 70 MM 
DE ESPESSURA EM MDF, 
REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMÍNICO 

M2  19,87  
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5.3.0.3. SINAPI 96370 

PAREDE COM SISTEMA EM 
CHAPAS DE GESSO PARA 
DRYWALL, USO INTERNO, COM 
UMA FACE SIMPLES E 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
GUIAS SIMPLES, SEM VÃOS. 
AF_07/2023_PS 

M2  100,52  

  

5.3.0.4. SINAPI FNDE 129 
INSTALAÇÃO DE BOX DE VIDRO 
TEMPERADO, E = 10 MM, 
ENCAIXADO EM PERFIL U 

M2  7,20  
  

5.3.0.5. SINAPI FNDE 62 
FECHAMENTO EM PLACA 
CIMENTÍCIA, ESPESSURA 10 MM 

M2  204,28  
  

5.4. SINAPI   ALVENARIA DE VEDAÇÃO - MURO -  -      

5.4.0.1. SINAPI 103324 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  11,60  

  

5.4.0.2. SINAPI 103322 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  646,55  

  

5.4.0.3. SINAPI 93201 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ARGAMASSA APLICADA COM 
COLHER. AF_03/2016 

M  296,41  

  

5.4.0.4. SINAPI 103322 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA VERTICAL DE 9X19X39 CM 
(ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2  2,26  

  

6.     ESQUADRIAS -  -      

6.1.     PORTAS DE MADEIRA -  -      

6.1.0.1. SINAPI FNDE 130 

PM1 - KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  11,00  

  

6.1.0.2. SINAPI FNDE 131 

PM2 - KIT DE PORTA DE MADEIRA 
TIPO VENEZIANA, 80X210CM 
(ESPESSURA DE 3CM), PADRÃO 
MÉDIO, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 
FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN  6,00  

  

6.1.0.3. SINAPI FNDE 132 

PM3 - KIT DE PORTA DE MADEIRA 
FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  9,00  

  

6.1.0.4. SINAPI FNDE 133 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO 
INCOLOR ESQUADRIA PM3 , E = 6 
MM, EM ESQUADRIA DE MADEIRA, 
FIXADO COM BAGUETE 

M2  2,69  
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6.2. SINAPI   FERRAGENS E ACESSÓRIOS -  -      

6.2.0.1. SINAPI 100705 
TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO 
PARA PORTA DE BANHEIRO. 
AF_12/2019 

UN  16,00  
  

6.2.0.2. SINAPI 100866 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
60CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  6,00  

  

6.2.0.3. SINAPI FNDE 04 
CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,90 
M X 0,40 M, ESPESSURA 1 MM 
PARA AS PORTAS 

M²  9,36  
  

6.3.     PORTAS EM ALUMÍNIO -  -      

6.3.0.1. SINAPI FNDE 134 

PORTA DE ABRIR - PA1 - 100 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  4,20  

  

6.3.0.2. SINAPI FNDE 135 

PORTA DE ABRIR - PA2 - 90 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  3,78  

  

6.3.0.3. SINAPI FNDE 136 

PORTA DE ABRIR - PA3 - 90 X 210 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  13,23  

  

6.3.0.4. SINAPI FNDE 137 

PORTA DE ABRIR - PA4 - 80 X 165 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  13,20  

  

6.3.0.5. SINAPI FNDE 138 

PORTA DE ABRIR - PA5 - 70 X 165 
CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO, TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  6,93  

  

6.3.0.6. SINAPI FNDE 139 

PORTA DE ABRIR - PA6 - 170 X 215 
+ 70 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO 
COM BANDEIRA E VIDRO - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE 
FERRAGENS E VIDRO 
MONOLÍTICO 

M2  58,14  

  

6.3.0.7. SINAPI FNDE 140 

PORTA DE CORRER - PA7 - 420 X 
215 + 70 CM EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO COM BANDEIRA E 
VIDRO - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE 
FERRAGENS E VIDRO 

M2  35,91  

  

6.3.0.8. SINAPI FNDE 141 

PORTA DE CORRER - PA8 - 210 X 
215 + 70 CM EM CHAPA DE 
ALUMÍNIO COM BANDEIRA E 
VIDRO - CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE 
FERRAGENS E VIDRO 

M2  5,99  

  

6.3.0.9. SINAPI FNDE 142 

PORTA DE ABRIR - PA9 - 120 X 210 
+ 65 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO 
COM BANDEIRA E VENEZIANA - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS, INCLUSIVE 

M2  3,30  
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FERRAGENS 

6.3.0.10. SINAPI FNDE 143 

PORTA DE CORRER - PA10 - 175 X 
230 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO 
COM VENEZIANA - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS, 
INCLUSIVE FERRAGENS 

M2  5,52  

  

6.3.0.11. SINAPI FNDE 144 

PORTA DE CORRER - PA11- 230 X 
240 CM EM CHAPA DE ALUMÍNIO 
COM VENEZIANA - CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS, 
INCLUSIVE FERRAGENS 

M2  4,08  

  

6.4. SINAPI   JANELAS DE ALUMÍNIO -  -      

6.4.0.1. SINAPI FNDE 145 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-1 - 210 
X 130 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
GUILHOTINA - INCLUSO VIDRO 

M2  5,46  

  

6.4.0.2. SINAPI FNDE 146 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-2 - 150 
X 140 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
CORRER - INCLUSO VIDRO 

M2  2,10  

  

6.4.0.3. SINAPI FNDE 147 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-3 - 280 
X 205 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
CORRER COM BANDEIRA - 
INCLUSO VIDRO 

M2  5,74  

  

6.4.0.4. SINAPI FNDE 148 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-4 - 280 
X 185 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
CORRER COM BANDEIRA - 
INCLUSO VIDRO MONILÍTICO 

M2  10,36  

  

6.4.0.5. SINAPI FNDE 149 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-5 - 350 
X 185 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
CORRER COM BANDEIRA - 
INCLUSO VIDRO 

M2  19,43  

  

6.4.0.6. SINAPI FNDE 151 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-6, 350 X 
120 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - FIXA 
- INCLUSO VIDRO 

M2  4,20  

  

6.4.0.7. SINAPI FNDE 152 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-7 - 280 
X 230 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - FIXA 
COM BANDEIRA - INCLUSO VIDRO 

M2  19,32  

  

6.4.0.8. SINAPI FNDE 153 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-8, 700 X 
230 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - FIXA 
COM BANDEIRA - INCLUSO VIDRO 

M2  20,30  

  

6.4.0.9. SINAPI FNDE 154 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-9 - 85 X 
210 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS 
MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO 

M2  82,11  

  

6.4.0.10. SINAPI FNDE 155 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-10 - 150 
X 60 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO 

M2  12,60  

  

6.4.0.11. SINAPI FNDE 156 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-11 - 150 
X 80 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO 

M2  6,00  

  

6.4.0.12. SINAPI FNDE 157 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-12 - 280 
X 80 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO 

M2  24,64  

  

6.4.0.13. SINAPI FNDE 158 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-13 - 280 
X 60 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO 

M2  3,36  
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6.4.0.14. SINAPI FNDE 159 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-14 - 280 
X 185 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
MAXIM-AR - INCLUSO VIDRO 
MONOLÍTICO 

M2  15,54  

  

6.4.0.15. SINAPI FNDE 160 

JANELA DE ALUMÍNIO - JA-15 - 350 
X 80 CM COMPLETA, CONFORME 
PROJETO DE ESQUADRIAS - 
MAXIM-AR -INCLUSO VIDRO 

M2  22,40  

  

6.4.0.16. SINAPI FNDE 05 

TELA TIPO MOSQUITEIRO - 
FIXADA NA ESQUADRIA - 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  2,73  

  

6.5. SINAPI   VIDROS -  -      

6.5.0.1. SINAPI FNDE 12 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 
4MM, COM PARAFUSOS DE 
FIXAÇÃO, SEM MOLDURA 

M2  9,50  
  

6.6.     ESQUADRIA - GERAL -  -      

6.6.0.1. SINAPI FNDE 100 

P01 - PORTÃO METÁLICO DE 
ABRIR,  3,50 X 2,20 M,  COM 
CHAPA METÁLICA CARBONO 
PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  7,70  

  

6.6.0.2. SINAPI FNDE 102 

P02 - PORTÃO METÁLICO TIPO 
GRADIL 3,40 X  2,38 M , MALHA 5 X 
20CM - FIO 5,00MM, REVESTIDOS 
EM POLIESTER POR PROCESSO 
DE PINTURA ELETROSTÁTICA 
(GRADIL), NA COR BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2  8,09  

  

6.6.0.3. SINAPI FNDE 101 

P03 - PORTÃO METÁLICO DE 
ABRIR,  1,80 X 1,80 M,  COM 
CHAPA METÁLICA CARBONO 
PERFURADA, INCLUSO PINTURA, 
CONFORME PROJETO DE 
ESQUADRIAS 

M2  3,24  

  

6.6.0.4. SINAPI FNDE 103 

P04 - PORTÃO METÁLICO 
NYLOFOR 0,90 X  2,03 M , MALHA 5 
X 20CM - FIO 5,00MM, 
REVESTIDOS EM POLIESTER POR 
PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRADIL), NA 
COR BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2  1,83  

  

6.6.0.5. SINAPI FNDE 105 

FECHAMENTO EM CHAPA 
METÁLICA PERFURADA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO 
(GR1, GR2) 

M2  34,69  

  

6.6.0.6. SINAPI FNDE 104 
GRADIL METÁLICO E TELA DE 
AÇO GALVANIZADO FIO 12 BWG, 
MALHA 2" - JARDIM VERTICAL 

M2  113,15  
  

6.6.0.7. SINAPI FNDE 61 
FECHAMENTO COM CHAPA 
METÁLICA PERFURADA, INCLUSO 
PINTURA, CONFORME PROJETO 

M2  175,60  
  

7.     SISTEMAS DE COBERTURA -  -      

7.1. SINAPI   EDIFICAÇÃO -  -      

7.1.0.1. SINAPI FNDE 20 

TELHA TERMOISOLANTE 
REVESTIDA EM ACO GALVALUME, 
FACE SUPERIOR TRAPEZOIDAL E 
FACE INFERIOR PLANA (NAO 
INCLUI ACESSORIOS DE 
FIXACAO), REVEST COM 
ESPESSURA DE 0,50 MM, COM 
PRE-PINTURA DE COR BRANCA 
NAS DUAS FACES, NUCLEO EM 
POLIIOCIANURATO (PIR) COM 
ESPESSURA DE 50 MM 

M2  2.404,96  

  

7.1.0.2. SINAPI FNDE 64 
CHAPA POLICARBONATO 
ALVEOLAR CRISTAL ESP.= 6mm 

M2  9,37  
  

7.1.0.3. SINAPI FNDE 161 CALHA EM CHAPA DE AÇO M  120,67    
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GALVANIZADO (30x15 cm) 

7.1.0.4. SINAPI FNDE 162 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (35x15cm) 

M  64,60  
  

7.1.0.5. SINAPI FNDE 163 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (35x20cm) 

M  63,20  
  

7.1.0.6. SINAPI FNDE 164 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (42,5x15cm) 

M  20,90  
  

7.1.0.7. SINAPI FNDE 165 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (45x15cm) 

M  253,98  
  

7.1.0.8. SINAPI FNDE 166 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO (40x20cm) 

M  114,18  
  

7.1.0.9. SINAPI FNDE 65 

CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA 
TRAPEZOIDAL DE AÇO, E = 0,5 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO 

M  209,10  

  

7.1.0.10. SINAPI FNDE 167 
PINGADEIRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 

M  358,89  
  

7.1.0.11. SINAPI FNDE 168 
RUFO-PINGADEIRA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO 

M  558,25  
  

7.1.0.12. SINAPI FNDE 169 
RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 

M  238,76  
  

7.1.0.13. SINAPI FNDE 170 

CONTRA-RUFO LATERAL 
ACABAMENTO CALHA EM CHAPA 
METÁLICA DOBRADA, 
DESENVOLVIMENTO 39 CM 

M  321,18  

  

7.2. SINAPI   QUADRA -  -      

7.2.0.1. SINAPI 94213 

TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  1.357,82  

  

7.2.0.2. SINAPI FNDE 65 

CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA 
TRAPEZOIDAL DE AÇO, E = 0,5 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO 

M  32,30  

  

7.2.0.3. SINAPI FNDE 171 

TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, TELHA 
METÁLICA PERFURADA PARA 
FECHAMENTO, INCLUSO 
IÇAMENTO 

M2  632,70  

  

8. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -      

8.1. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -      

8.1.0.1. SINAPI FNDE 172 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE VIGA 
BALDRAME COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

M2  1.357,82  
  

8.1.0.2. SINAPI FNDE 173 
IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS 

M2  113,88  
  

8.1.0.3. SINAPI FNDE 174 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE PISO 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS 

M2  223,42  
  

8.1.0.4. SINAPI FNDE 175 
IMPERMEABILIZAÇÃO DA PAREDE 
COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS 

M2  29,40  
  

8.1.0.5. SINAPI 87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

M2  113,88  

  

8.1.0.6. SINAPI 98565 

PROTEÇÃO MECÂNICA DE 
SUPERFICIE HORIZONTAL COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E 
AREIA, TRAÇO 1:3, E=3CM. 
AF_09/2023 

M2  113,88  

  

9. SINAPI   
REVESTIMENTOS INTERNO E 
EXTERNO 

-  -    
  

9.1. SINAPI   EDIFICAÇÃO -  -      
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9.1.0.1. SINAPI FNDE 176 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO EXTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. - 
EXTERNO 

M2  2.868,52  

  

9.1.0.2. SINAPI FNDE 177 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO EXTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. - 
INTERNO 

M2  2.125,09  

  

9.1.0.3. SINAPI FNDE 178 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS - REVESTIMENTO 
INTERNO (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

M2  1.425,36  

  

9.1.0.4. SINAPI FNDE 179 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS - REVESTIMENTO 
EXTERNO (SEM PRESENÇA DE 
VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM 

M2  699,72  

  

9.1.0.5. SINAPI 87273 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA  
DE DIMENSÕES 33X45 CM 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA 
DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

M2  398,09  

  

9.1.0.6. SINAPI FNDE 180 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 10X10 CM, COR 
CINZA CLAROAPLICADAS NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

M2  162,05  

  

9.1.0.7. SINAPI FNDE 181 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 10X10 CM, COR 
LARANJA APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. 

M2  41,38  

  

9.1.0.8. SINAPI FNDE 245 
RODA MEIO EM MADEIRA, ALTURA 
7CM, FIXADO COM COLA 

M  149,40  
  

9.1.0.9. SINAPI 96114 

FORRO EM DRYWALL, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

M2  397,07  

  

9.1.0.10. SINAPI FNDE 18 

FORRO DE FIBRA MINERAL EM 
PLACAS DE 625 X 625 MM, E = 15 
MM, BORDA RETA, COM PINTURA 
ANTIMOFO, APOIADO EM PERFIL 
DE ACO GALVANIZADO COM 24 
MM DE BASE - INSTALADO 

M2  909,59  

  

9.1.0.11. SINAPI FNDE 66 
FORRO DE TELA ONDULADA EM 
ARAME GALVANIZADO - COR 
NATURAL 

M²  305,44  
  

9.2. SINAPI MURETA MURETA -  -      

9.2.0.1. SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_10/2022 

M2  1.400,68  
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9.2.0.2. SINAPI 87792 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

M2  1.400,68  

  

10. SINAPI   SISTEMAS DE PISOS -  -      

10.1. SINAPI   PAVIMENTAÇÃO INTERNA -  -      

10.1.0.1. SINAPI FNDE 182 
CONTRAPISO DE CONCRETO 
NÃO-ESTRUTURAL, ESPESSURA 3 
CM E PREPARO MECÂNICO 

M2  2.347,50  
  

10.1.0.2. SINAPI 104162 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE 
OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 
8 MM, INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 
JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 
POLIMENTOS COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR E 
CERA. AF_06/2022 

M2  2.347,50  

  

10.1.0.3. SINAPI 87755 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS MOLHADAS SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

M2  287,29  

  

10.1.0.4. SINAPI 87251 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

M2  287,29  

  

10.1.0.5. SINAPI FNDE 184 RODAPÉ CERÂMICO H= 10 CM M  16,06    

10.1.0.6. SINAPI FNDE 185 
RODAPÉ EM GRANITINA, ALTURA 
10CM 

M  391,29  
  

10.1.0.7. SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 
15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. 
AF_09/2020 

M  12,89  
  

10.1.0.8. SINAPI FNDE 186 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 
20 CM, ESPESSURA 2,0 CM 

M  61,92  
  

10.2. SINAPI   PAVIMENTAÇÃO EXTERNA -  -      

10.2.0.1. SINAPI 98682 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO RÚSTICO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

M2  638,29  

  

10.2.0.2. SINAPI 98680 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 
3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

M2  157,83  

  

10.2.0.3. SINAPI 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

M2  346,65  

  

10.2.0.4. SINAPI 92391 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO PISOGRAMA DE 35 X 15 
CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

M2  143,01  

  

10.2.0.5. SINAPI FNDE 189 
PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL, 
COR VERMELHA, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 

M2  31,94  
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10.2.0.6. SINAPI FNDE 190 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, 
COR VERMELHA, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 

M2  8,56  
  

10.2.0.7. SINAPI FNDE 191 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA, 
COR AMARELA, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 

M2  23,25  
  

10.2.0.8. SINAPI FNDE 10 
COLCHÃO DRENANTE DE AREIA 
H= 30 CM 

M3  40,65  
  

10.2.0.9. SINAPI 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 
PLACAS. AF_05/2018 

M2  1.626,24  
  

10.2.0.10. SINAPI 94263 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, 
MOLDADA  IN LOCO  EM TRECHO 
RETO COM EXTRUSORA, 13 CM 
BASE X 22 CM ALTURA. 
AF_01/2024 

M  170,48  

  

11. SINAPI   PINTURAS E ACABAMENTOS -  -      

11.1. SINAPI   EDIFICAÇÃO -  -      

11.1.0.1. SINAPI FNDE 192 

EMASSAMENTO COM MASSA 
CORRIDA PVA, APLICAÇÃO EM 
TETO, UMA DEMÃO, LIXAMENTO 
MANUAL 

M2  397,07  

  

11.1.0.2. SINAPI 88497 

EMASSAMENTO COM MASSA 
LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL. AF_04/2023 

M2  1.201,61  

  

11.1.0.3. SINAPI FNDE 193 
EMASSAMENTO DE PAREDES 
COM MASSA ACRÍLICA, DUAS 
DEMÃOS, ÁREAS MOLHADAS 

M2  126,64  
  

11.1.0.4. SINAPI FNDE 194 
PINTURA LÁTEX PVA, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS, COR BRANCO GELO 

M2  503,51  
  

11.1.0.5. SINAPI 88488 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

M2  397,07  

  

11.1.0.6. SINAPI FNDE 196 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE 
REBOCO LISO, COR CINZA 
CLARO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2  212,58  

  

11.1.0.7. SINAPI FNDE 197 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE 
REBOCO LISO, COR LARANJA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2  11,18  

  

11.1.0.8. SINAPI FNDE 198 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA, SOBRE 
MASSA ACRÍLICA, COR BRANCO 
GELO, AREAS MOLHADAS 

M2  126,64  
  

11.1.0.9. SINAPI FNDE 200 
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 
EM ESQUADRIAS DE MADEIRA, 2 
DEMÃOS 

M2  147,42  
  

11.1.0.10. SINAPI FNDE 201 
PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 
EM RODAMEIO DE MADEIRA, 2 
DEMÃOS - COR BRANCO 

M2  38,04  
  

11.1.0.11. SINAPI FNDE 199 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA SOBRE 
PAREDES EXTERNAS, COR 
LARANJA, APLICAÇÃO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

M2  173,86  

  

11.1.0.12. SINAPI FNDE 202 
TEXTURA ACRÍLICA, COR 
BRANCA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE EXTERNA, UMA DEMÃO 

M2  394,75  
  

11.1.0.13. SINAPI FNDE 203 
TEXTURA ACRÍLICA, COR CINZA 
CLARO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE EXTERNA, UMA DEMÃO 

M2  1.559,94  
  

11.1.0.14. SINAPI FNDE 204 
TEXTURA ACRÍLICA, COR CINZA 
ESCURO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE EXTERNA, UMA DEMÃO 

M2  530,87  
  

11.2. SINAPI MURETA MURETA -  -      

11.2.0.1. SINAPI FNDE 203 
TEXTURA ACRÍLICA, COR CINZA 
CLARO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE EXTERNA, UMA DEMÃO 

M2  1.303,41  
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11.2.0.2. SINAPI FNDE 204 
TEXTURA ACRÍLICA, COR CINZA 
ESCURO, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE EXTERNA, UMA DEMÃO 

M2  97,27  
  

11.3. SINAPI DIVERSOS DIVERSOS -  -      

11.3.1.     ESTRUTURA METÁLICA -  -      

11.3.1.1. SINAPI 100724 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA 
DE FUNDO E ACABAMENTO 
(ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 
APLICADA A ROLO OU PINCEL 
SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 

M2  5.786,03  

  

11.4. SINAPI QUADRA QUADRA -  -      

11.4.0.1. SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER 
EPÓXI. AF_05/2021 

M2  416,00  

  

12.     INSTALAÇÃO HIDRÁULICA -  -      

12.1.     
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE 
PVC RÍGIDO 

-  -    
  

12.1.0.1. SINAPI 89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M  209,20  

  

12.1.0.2. SINAPI 89357 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M  180,49  

  

12.1.0.3. SINAPI 103979 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

M  81,73  

  

12.1.0.4. SINAPI 89450 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M  165,01  

  

12.1.0.5. SINAPI 89451 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M  44,96  

  

12.1.0.6. SINAPI 89452 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M  25,63  

  

12.1.0.7. SINAPI 94703 

ADAPTADOR COM FLANGE E 
ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  1,00  

  

12.1.0.8. SINAPI 94713 

ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 75 
MM X 2 1/2 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  1,00  

  

12.1.0.9. SINAPI 89429 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  64,00  
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AF_06/2022 

12.1.0.10. SINAPI 89553 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 1 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  10,00  

  

12.1.0.11. SINAPI 104001 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2", 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  28,00  

  

12.1.0.12. SINAPI 89610 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA 
E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM X 2 , 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  12,00  

  

12.1.0.13. SINAPI 103953 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  3,00  

  

12.1.0.14. SINAPI 103959 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 60 X 50 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  7,00  

  

12.1.0.15. SINAPI FNDE 205 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 60 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  1,00  

  

12.1.0.16. SINAPI FNDE 229 

BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 85 X 75 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  2,00  

  

12.1.0.17. SINAPI 103999 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  7,00  

  

12.1.0.18. SINAPI FNDE 206 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  1,00  

  

12.1.0.19. SINAPI 103968 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 60 X 25 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  7,00  

  

12.1.0.20. SINAPI 103969 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 60 X 32 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  6,00  

  

12.1.0.21. SINAPI 103971 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 60 X 50 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  2,00  
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12.1.0.22. SINAPI 103972 

BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 75 X 50 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  1,00  

  

12.1.0.23. SINAPI 89380 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  9,00  

  

12.1.0.24. SINAPI 89541 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  1,00  

  

12.1.0.25. SINAPI 89597 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  1,00  

  

12.1.0.26. SINAPI 89605 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM X 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  3,00  

  

12.1.0.27. SINAPI 89362 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  130,00  

  

12.1.0.28. SINAPI 89367 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO 
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  87,00  

  

12.1.0.29. SINAPI 89501 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  47,00  

  

12.1.0.30. SINAPI 89505 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  45,00  

  

12.1.0.31. SINAPI 89521 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  9,00  

  

12.1.0.32. SINAPI 89366 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 3/4  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  8,00  

  

12.1.0.33. SINAPI 90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA 
DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, X 1/2  INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  65,00  

  

12.1.0.34. SINAPI 89440 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  24,00  

  

12.1.0.35. SINAPI 89443 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  5,00  
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12.1.0.36. SINAPI 89625 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  15,00  

  

12.1.0.37. SINAPI 89628 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  20,00  

  

12.1.0.38. SINAPI 89629 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

12.1.0.39. SINAPI 89622 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  3,00  

  

12.1.0.40. SINAPI 89627 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  16,00  

  

12.1.0.41. SINAPI 89630 

TE DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 75MM X 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  1,00  

  

12.1.0.42. SINAPI FNDE 208 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 75MM X 60 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

UN  2,00  

  

12.1.0.43. SINAPI 89632 

TE DE REDUÇÃO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 85MM X 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

12.1.0.44. SINAPI 89396 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA 
BOLSA CENTRAL, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 1/2 , 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN  17,00  

  

12.1.0.45. SINAPI 89536 

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

12.1.0.46. SINAPI 89594 

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

12.2. SINAPI   
TUBULAÇÕES E CONEXÕES - 
METAIS 

-  -    
  

12.2.0.1. SINAPI 94495 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  8,00  

  

12.2.0.2. SINAPI 94497 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  7,00  

  

12.2.0.3. SINAPI 94498 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  6,00  

  

12.2.0.4. SINAPI 94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  1,00  
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12.2.0.5. SINAPI 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  12,00  

  

12.2.0.6. SINAPI 89987 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  22,00  

  

12.2.0.7. SINAPI 89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN  10,00  

  

12.2.0.8. SINAPI 99622 

VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 1 1/2"  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  1,00  

  

12.3. SINAPI DIVERSOS DIVERSOS -  -      

12.3.0.1. SINAPI FNDE 77 
PRESSURIZADOR (GRUPO DE 
PRESSÃO) - Pressão Máxima: 32 
(m.c.a.);Vazão Máxima: 52.000 (l/h) 

UN  1,00  
  

12.3.0.2. SINAPI 102116 

BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 
1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A 24 M, 
Q 6,1 A 21,9 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

UN  2,00  

  

12.3.0.3. SINAPI 102609 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 
2000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

UN  1,00  
  

12.4. SINAPI   SISTEMA DE REUSO DE ÁGUA -  -      

12.4.0.1. SINAPI FNDE 78 CISTERNA MODULAR 600 Litros UN  2,00    

12.4.0.2. SINAPI FNDE 79 SMART FILTRO UN  2,00    

12.4.0.3. SINAPI 92692 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 15 
(1/2"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  10,00  

  

12.4.0.4. SINAPI 86884 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  5,00  

  

12.5.     CAIXA DÁGUA 40.000 L -  -      

12.5.0.1. SINAPI FNDE 81 
RESERVATÓRIO D'ÁGUA 
CONFORME PROJETO  40M3 - 
COLUNA SECA 10,0M PINTADA 

UN  1,00  
  

13.     DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS -  -      

13.1.     
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE 
PVC 

-  -    
  

13.1.0.1. SINAPI 89578 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

M  553,60  

  

13.1.0.2. SINAPI 89580 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

M  228,70  

  

13.1.0.3. SINAPI 90702 

TUBO DE PVC CORRUGADO DE 
DUPLA PAREDE PARA REDE 
COLETORA DE ESGOTO, DN 200 
MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

M  67,00  
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13.1.0.4. SINAPI 90742 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
PVC CORRUGADO DE DUPLA 
PAREDE PARA REDE COLETORA 
DE ESGOTO, DN 250 MM, JUNTA 
ELÁSTICA (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_01/2021 

M  103,60  

  

13.1.0.5. SINAPI 89585 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  19,00  

  

13.1.0.6. SINAPI 89591 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  2,00  

  

13.1.0.7. SINAPI 89584 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  178,00  

  

13.1.0.8. SINAPI 89590 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  34,00  

  

13.1.0.9. SINAPI 89567 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  11,00  

  

13.1.0.10. SINAPI 89699 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  2,00  

  

13.1.0.11. SINAPI 89669 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  41,00  

  

13.1.0.12. SINAPI 89677 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  2,00  

  

13.1.0.13. SINAPI 89681 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN  7,00  

  

13.2.     ACESSÓRIOS -  -      

13.2.0.1. SINAPI 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

UN  16,00  

  

13.2.0.2. SINAPI 99268 
POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR 
PARA DRENAGEM, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO 

UN  9,00  
  

13.2.0.3. SINAPI FNDE 80 
GRELHA DE FERRO P/ CALHAS E 
CAIXAS 

M2  12,55  
  

14.     INSTALAÇÃO SANITÁRIA -  -      
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14.1.     TUBULAÇÕES E CONEXÕES -  -      

14.1.0.1. SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M  341,40  

  

14.1.0.2. SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M  93,50  

  

14.1.0.3. SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M  32,70  

  

14.1.0.4. SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M  281,00  

  

14.1.0.5. SINAPI 89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M  15,70  

  

14.1.0.6. SINAPI 89726 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  48,00  

  

14.1.0.7. SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  31,00  

  

14.1.0.8. SINAPI 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  5,00  

  

14.1.0.9. SINAPI 89746 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  17,00  

  

14.1.0.10. SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  3,00  

  

14.1.0.11. SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  26,00  
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14.1.0.12. SINAPI 89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  38,00  

  

14.1.0.13. SINAPI FNDE 209 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO 

UN  26,00  

  

14.1.0.14. SINAPI 89569 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

14.1.0.15. SINAPI 89834 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN  16,00  

  

14.1.0.16. SINAPI 89827 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN  5,00  

  

14.1.0.17. SINAPI FNDE 210 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO 

UN  7,00  

  

14.1.0.18. SINAPI 89795 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  1,00  

  

14.1.0.19. SINAPI 104341 

BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, 
PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL E ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  3,00  

  

14.1.0.20. SINAPI 104178 

CAP, PVC, SERIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

14.1.0.21. SINAPI 89728 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  48,00  

  

14.1.0.22. SINAPI 89733 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  2,00  
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14.1.0.23. SINAPI 89724 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  45,00  

  

14.1.0.24. SINAPI 89557 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN  2,00  

  

14.1.0.25. SINAPI 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN  6,00  

  

14.1.0.26. SINAPI 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN  2,00  

  

14.1.0.27. SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 
100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  4,00  

  

14.1.0.28. SINAPI 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 
185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  1,00  

  

14.1.0.29. SINAPI 104328 

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA 
QUADRADA, PVC, DN 150 X 150 X 
50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  34,00  

  

14.1.0.30. SINAPI FNDE 211 
CORPO CAIXA SECA 100 X 100 X 
40 CM 

UN  2,00  
  

14.1.0.31. SINAPI 99253 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 
DRENAGEM. AF_12/2020 

UN  10,00  

  

14.1.0.32. SINAPI 97974 

POÇO DE INSPEÇÃO CIRCULAR 
PARA ESGOTO, EM CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,60 M, 
PROFUNDIDADE = 0,90 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. 
AF_12/2020_PA 

UN  5,00  

  

14.1.0.33. SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 
1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00  
  

14.2. SINAPI   UNIDADE DE TRATAMENTO -  -      

14.2.0.1. SINAPI 98087 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M, 
VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN  1,00  
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14.2.0.2. SINAPI 98065 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, 
ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA 
DE INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 
12 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020_PA 

UN  2,00  

  

14.2.0.3. SINAPI 98090 

FILTRO ANAERÓBIO 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,0 X 
H=1,67 M, VOLUME ÚTIL: 5040 L 
(PARA 32 CONTRIBUINTES). 
AF_12/2020 

UN  1,00  

  

14.3. SINAPI   VENTILAÇÃO -  -      

14.3.0.1. SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M  199,40  

  

14.3.0.2. SINAPI 89511 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO 
E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M  47,20  

  

14.3.0.3. SINAPI 89732 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  36,00  

  

14.3.0.4. SINAPI 89739 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  2,00  

  

14.3.0.5. SINAPI 89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  80,00  

  

14.3.0.6. SINAPI 89737 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  9,00  

  

14.3.0.7. SINAPI 89685 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, 
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 
AF_06/2022 

UN  1,00  

  

14.3.0.8. SINAPI 89753 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN  1,00  

  

14.3.0.9. SINAPI 89549 

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, 
SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 
AF_06/2022 

UN  6,00  
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14.3.0.10. SINAPI 104348 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN  4,00  

  

14.3.0.11. SINAPI 104351 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, 
SÉRIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN  4,00  

  

14.3.0.12. SINAPI FNDE 214 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS 

UN  6,00  

  

14.3.0.13. SINAPI 89696 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN  2,00  

  

14.3.0.14. SINAPI 89784 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN  57,00  

  

14.3.0.15. SINAPI 89687 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

UN  5,00  

  

14.3.0.16. SINAPI FNDE 228 

TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, 
DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS 

UN  9,00  

  

15. SINAPI   LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS -  -      

15.1.     LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS -  -      

15.1.0.1. SINAPI 95470 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

UN  18,00  

  

15.1.0.2. SINAPI FNDE 215 

VÁLVULA DE DESCARGA 
METÁLICA, DUPLO ACIONAMENTO 
ECO, BASE 1 1/2", ACABAMENTO 
METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  18,00  

  

15.1.0.3. SINAPI 100849 

ASSENTO SANITÁRIO 
CONVENCIONAL - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 

UN  18,00  

  

15.1.0.4. SINAPI 100858 

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  6,00  

  

15.1.0.5. SINAPI FNDE 117 
SIFÃO PARA MICTÓRIO, DECA 
1681, 1 X 2", ACABAMENTO 
CROMODADO E SIMILAR 

UN  6,00  
  

15.1.0.6. SINAPI 86937 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM 
LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA 
EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  21,00  
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15.1.0.7. SINAPI FNDE 216 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR 
DE AÇO INOXIDÁVEL, 40 X 34 X 14 
CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  14,00  

  

15.1.0.8. SINAPI FNDE 217 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR 
DE AÇO INOXIDÁVEL, 50 X 40 X 20 
CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  2,00  

  

15.1.0.9. SINAPI FNDE 218 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR 
DE AÇO INOXIDÁVEL, 60 X 50 X 40 
CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  3,00  

  

15.1.0.10. SINAPI FNDE 219 

LAVATÓRIO DE CANTO, LOUÇA 
BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM 
OU EQUIVALENTE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN  4,00  

  

15.1.0.11. SINAPI 86904 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA 
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  1,00  

  

15.1.0.12. SINAPI FNDE 82 
LAVATÓRIO SOBREPOR, DECA OU 
EQUIVALENTE 

UN  2,00  
  

15.1.0.13. SINAPI FNDE 220 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 40L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  2,00  
  

15.1.0.14. SINAPI 100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM 
CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  10,00  

  

15.1.0.15. SINAPI FNDE 221 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
CONFORME PROJETO 

UN  2,00  
  

15.1.0.16. SINAPI FNDE 16 
PAPELEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA PAPEL 
HIGIENICO ROLAO 

UN  16,00  
  

15.1.0.17. SINAPI FNDE 17 
DUCHA / CHUVEIRO METALICO, 
DE PAREDE, ARTICULAVEL, COM 
DESVIADOR E DUCHA MANUAL 

UN  6,00  
  

15.1.0.18. SINAPI FNDE 14 
TORNEIRA ELETRICA DE PAREDE, 
BICA ALTA, PARA COZINHA, 5500 
W (110/220 V) 

UN  2,00  
  

15.1.0.19. SINAPI FNDE 222 
TORNEIRA DE MESA BICA MÓVEL, 
CONFORME PROJETO 

UN  9,00  
  

15.1.0.20. SINAPI FNDE 223 
TORNEIRA DE PAREDE, 
CONFORME PROJETO 

UN  8,00  
  

15.1.0.21. SINAPI FNDE 224 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1/2? OU 3/4?, PARA LAVATÓRIO, 
COM TEMPORIZADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  22,00  

  

15.1.0.22. SINAPI FNDE 225 

TORNEIRA CROMADA DE MESA 
PARA LAVATORIO, TIPO 
MONOCOMANDO - ACIONAMENTO 
TIPO ALAVANCA 

UN  6,00  

  

15.1.0.23. SINAPI 95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 
800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  19,00  

  

15.1.0.24. SINAPI FNDE 15 
TOALHEIRO PLASTICO TIPO 
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 

UN  20,00  
  

15.1.0.25. SINAPI FNDE 34 
CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO 
SIMPLES EM METAL CROMADO 

UN  10,00  
  

15.1.0.26. SINAPI 86877 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 
1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM 
LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  9,00  

  

15.1.0.27. SINAPI 86878 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 
TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" 
PARA PIA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  19,00  
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15.1.0.28. SINAPI 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 
1  X 1.1/2  - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  47,00  
  

15.1.0.29. SINAPI 86887 
ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2  X 
40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  39,00  
  

15.1.0.30. SINAPI 100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 
CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  12,00  

  

15.1.0.31. SINAPI 100867 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 
CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN  12,00  

  

15.1.0.32. SINAPI FNDE 226 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 
40CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UN  10,00  

  

15.1.0.33. SINAPI 100865 

BARRA DE APOIO LATERAL 
ARTICULADA, COM TRAVA, EM 
ACO INOX POLIDO, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00  

  

15.1.0.34. SINAPI 100875 

BANCO ARTICULADO, EM ACO 
INOX, PARA PCD, FIXADO NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  2,00  

  

16.     
INSTALAÇÃO DE GÁS 
COMBUSTÍVEL 

-  -    
  

16.1.     
INSTALAÇÃO DE GÁS 
COMBUSTÍVEL 

-  -    
  

16.1.0.1. SINAPI 92688 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

M  35,20  

  

16.1.0.2. SINAPI 97549 

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), 
INSTALADO EM RAMAIS E SUB-
RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  6,00  

  

16.1.0.3. SINAPI 92705 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  4,00  

  

16.1.0.4. SINAPI 93074 

CURVA EM COBRE, DN 15 MM, 45 
GRAUS, SEM ANEL DE SOLDA, 
BOLSA X BOLSA, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
HIDRÁULICA PREDIAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2022 

UN  2,00  

  

16.1.0.5. SINAPI FNDE 29 
REGULADOR DE ALTA PRESSÃO 
GLP 

UN  1,00  
  

16.1.0.6. SINAPI 103029 

REGISTRO OU REGULADOR DE 
GÁS DE COZINHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  2,00  

  

16.1.0.7. SINAPI 95249 

VÁLVULA DE ESFERA BRUTA, 
BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4'' - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  4,00  

  

16.1.0.8. SINAPI FNDE 302 

REQUADRO EM ALUMÍNIO TIPO 
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M2  0,46  
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16.1.0.9. SINAPI FNDE 301 
CAP OU TAMPAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 3/4" 

UN  2,00  
  

17.     
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO 

-  -    
  

17.1.     EXTINTORES -  -      

17.1.0.1. SINAPI 101909 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 
DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN  25,00  

  

17.1.0.2. SINAPI 101907 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 
DE 6 KG, CLASSE BC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020_PE 

UN  2,00  

  

17.2.     TUBULAÇÕES E CONEXÕES -  -      

17.2.0.1. SINAPI 94473 

COTOVELO 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE 
ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE 
POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  51,00  

  

17.2.0.2. SINAPI 97488 

CURVA 90 GRAUS, EM AÇO, 
CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  1,00  

  

17.2.0.3. SINAPI 92377 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, 
DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  11,00  

  

17.2.0.4. SINAPI 92367 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, 
DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M  329,50  

  

17.2.0.5. SINAPI 92642 

TÊ, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  15,00  

  

17.2.0.6. SINAPI 92896 

UNIÃO, EM FERRO GALVANIZADO, 
DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  6,00  

  

17.2.0.7. SINAPI 94789 

ADAPTADOR COM FLANGES 
LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, 
DN 75 MM X 2 1/2 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2016 

UN  1,00  

  

17.3.     ACESSÓRIOS -  -      

17.3.0.1. SINAPI 94499 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  5,00  
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17.3.0.2. SINAPI 99624 

VÁLVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL, DE BRONZE, 
ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  3,00  

  

17.3.0.3. SINAPI FNDE 242 
BOMBA CENTRÍFUGA, TRIFÁSICA, 
6 CV, HM 30 A 40 M, Q 26,36 M3/H - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  2,00  
  

17.3.0.4. SINAPI 101917 

MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14 
KGF/CM2), D = 50MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  1,00  

  

17.3.0.5. SINAPI FNDE 67 CENTRAL ALARME ENDEREÇAVEL UN  1,00    

17.3.0.6. SINAPI FNDE 94 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=3/4", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  550,00  

  

17.3.0.7. SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  275,00  

  

17.3.0.8. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  275,00  

  

17.3.0.9. SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  10,00  

  

17.3.0.10. SINAPI 91943 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  11,00  

  

17.4.     HIDRANTES -  -      

17.4.0.1. SINAPI 96765 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 
90X60X17CM, COM REGISTRO 
GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 
1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", 
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 20M, 
REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  11,00  

  

17.4.0.2. SINAPI 101798 

TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM 
FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2020 

UN  1,00  

  

17.4.0.3. SINAPI 94499 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN  1,00  

  

17.4.0.4. SINAPI 101916 

HIDRANTE SUBTERRÂNEO 
PREDIAL (COM CURVA LONGA E 
CAIXA), DN 75 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  1,00  

  

17.5.     SINALIZAÇÕES -  -      

17.5.0.1. SINAPI 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, 
COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  80,00  

  

17.5.0.2. SINAPI FNDE 303 
SINALIZAÇÃO COM PLACA 
INDICATIVA FIXADA NA 
ESTRUTURA. 

UN  135,00  
  

17.5.0.3. SINAPI 102520 
PINTURA DE SINALIZAÇÃO 
VERTICAL DE SEGURANÇA, 
FAIXAS AMARELA E PRETA, 

M2  32,00  
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APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. 
AF_05/2021 

18. SINAPI   INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 220V -  -      

18.1.     QUADROS -  -      

18.1.0.1. SINAPI 101946 

QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE 
ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE 
SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  3,00  

  

18.1.0.2. SINAPI 101881 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
40 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  4,00  

  

18.1.0.3. SINAPI FNDE 304 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
50 DISJUNTORES DIN 225A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  5,00  

  

18.1.0.4. SINAPI 101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  3,00  

  

18.1.0.5. SINAPI 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
24 DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  2,00  

  

18.2.     DISJUNTORES -  -      

18.2.0.1. SINAPI 93653 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  77,00  

  

18.2.0.2. SINAPI 93654 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  27,00  

  

18.2.0.3. SINAPI 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  11,00  

  

18.2.0.4. SINAPI 93656 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  12,00  

  

18.2.0.5. SINAPI 93658 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO 
DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  1,00  

  

18.2.0.6. SINAPI 93667 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  9,00  

  

18.2.0.7. SINAPI 93668 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  7,00  

  

18.2.0.8. SINAPI 93671 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  4,00  

  

18.2.0.9. SINAPI 93672 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  2,00  
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AF_10/2020 

18.2.0.10. SINAPI 101894 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO 
NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 
60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  6,00  

  

18.2.0.11. SINAPI 101895 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL 
DE 125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  2,00  

  

18.2.0.12. SINAPI 101897 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL 
DE 250A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  3,00  

  

18.2.0.13. SINAPI FNDE 86 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
30mA 

UN  3,00  
  

18.2.0.14. SINAPI FNDE 87 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
30mA 

UN  1,00  
  

18.2.0.15. SINAPI FNDE 83 
DISJUNTOR TETRAPOLAR TIPO 
DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
30mA 

UN  27,00  
  

18.2.0.16. SINAPI FNDE 88 
DISPOSITIVO CONTRA SURTO - 
DPS 40 kA 

UN  44,00  
  

18.2.0.17. SINAPI FNDE 89 
DISPOSITIVO CONTRA SURTO - 
DPS 80 kA 

UN  8,00  
  

18.3.     ELETRODUTO E ACESSÓRIOS -  -      

18.3.0.1. SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  203,70  

  

18.3.0.2. SINAPI 91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  1.057,60  

  

18.3.0.3. SINAPI 91860 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PEAD, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  1,50  

  

18.3.0.4. SINAPI 91866 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  3,00  

  

18.3.0.5. SINAPI FNDE 90 

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO 
ZINCADO OU GALVANIZADO, TIPO 
PESADO, DN=1", APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  65,28  

  

18.3.0.6. SINAPI FNDE 91 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=1 1/2", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

M  51,85  

  

18.3.0.7. SINAPI FNDE 92 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=1 1/4", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  154,05  

  

18.3.0.8. SINAPI FNDE 93 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=2", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  42,65  

  

18.3.0.9. SINAPI FNDE 94 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=3/4", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  791,48  
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18.3.0.10. SINAPI FNDE 95 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=4", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  110,60  

  

18.3.0.11. SINAPI 97886 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020 

UN  9,00  

  

18.3.0.12. SINAPI 97887 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

UN  10,00  

  

18.3.0.13. SINAPI FNDE 305 

CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / 
TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
DIMENSOES 20 X 20 X *12* CM 
(PADRAO CONCESSIONARIA 
LOCAL) 

UN  1,00  

  

18.3.0.14. SINAPI FNDE 306 

CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / 
TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM 
CHAPA DE ACO GALVANIZADO, 
DIMENSOES 40 X 40 X *12* CM 
(PADRAO CONCESSIONARIA 
LOCAL) 

UN  1,00  

  

18.3.0.15. SINAPI 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  14,00  

  

18.3.0.16. SINAPI 91937 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  63,00  

  

18.3.0.17. SINAPI 92658 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 
(1"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  120,00  

  

18.3.0.18. SINAPI 92658 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 
(1"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  17,00  

  

18.3.0.19. SINAPI 92662 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 40 (1 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  16,00  

  

18.3.0.20. SINAPI 92660 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 32 (1 
1/4"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  44,00  

  

18.3.0.21. SINAPI 92658 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 25 
(1"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  2,00  

  

18.3.0.22. SINAPI 92664 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 50 
(2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  11,00  
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18.3.0.23. SINAPI 92668 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 80 
(3"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  24,00  

  

18.3.0.24. SINAPI 95795 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
T, PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN  15,00  

  

18.3.0.25. SINAPI 95787 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN  22,00  

  

18.4.     CABOS E FIOS CONDUTORES -  -      

18.4.0.1. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 
 
10.546,76  

  

18.4.0.2. SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  3.917,07  

  

18.4.0.3. SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  1.901,30  

  

18.4.0.4. SINAPI 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  113,10  

  

18.4.0.5. SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  700,00  

  

18.4.0.6. SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  578,00  

  

18.4.0.7. SINAPI 92980 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

M  238,50  

  

18.4.0.8. SINAPI 92982 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

M  249,50  

  

18.4.0.9. SINAPI 92984 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M  50,30  

  

18.4.0.10. SINAPI 92988 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M  256,60  
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18.4.0.11. SINAPI 92992 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL 
ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

M  221,60  

  

18.5.     ELETROCALHAS -  -      

18.5.0.1. SINAPI FNDE 312 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  100MM 
E ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  21,20  

  

18.5.0.2. SINAPI FNDE 314 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  150MM 
E ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  8,50  

  

18.5.0.3. SINAPI FNDE 25 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  50MM E 
ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  146,30  

  

18.5.0.4. SINAPI FNDE 314 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  150MM 
E ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  2,90  

  

18.5.0.5. SINAPI FNDE 25 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  50MM E 
ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  20,00  

  

18.5.0.6. SINAPI 104764 

SUPORTE PARA 2 ELETRODUTOS, 
ESPAÇADO A CADA 80 CM, EM 
PERFILADO COM COMPRIMENTO 
DE 25 CM FIXADO EM LAJE, POR 
METRO DE ELETRODUTO FIXADO. 
AF_09/2023 

M  143,62  

  

18.5.0.7. SINAPI FNDE 312 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  100MM 
E ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  0,40  

  

18.6.     ILUMINAÇÃO E TOMADAS -  -      

18.6.0.1. SINAPI 92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  194,00  

  

18.6.0.2. SINAPI 92001 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  36,00  

  

18.6.0.3. SINAPI 91955 

INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  6,00  

  

18.6.0.4. SINAPI 92029 

INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  8,00  
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18.6.0.5. SINAPI 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  40,00  

  

18.6.0.6. SINAPI 91959 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  13,00  

  

18.6.0.7. SINAPI 91967 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  2,00  

  

18.6.0.8. SINAPI 91969 

INTERRUPTOR PARALELO (3 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  2,00  

  

18.6.0.9. SINAPI FNDE 309 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", 
PARA INSTALACAO DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES 

UN  16,00  
  

18.6.0.10. SINAPI FNDE 96 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR, COM 
LÂMPADA LED DE 18 W 

UN  36,00  
  

18.6.0.11. SINAPI FNDE 97 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR, COM 
LÂMPADA LED DE 31 W 

UN  22,00  
  

18.6.0.12. SINAPI FNDE 308 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR, COM 
LÂMPADA LED DE 39 W 

UN  131,00  
  

18.6.0.13. SINAPI 100903 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 
W, BASE G13 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020_PS 

UN  110,00  
  

18.6.0.14. SINAPI FNDE 98 
REFLETOR EM ALUMÍNIO, DE 
SUPORTE E ALÇA, COM LÂMPADA 
LED DE 200 W 

UN  23,00  
  

18.6.0.15. SINAPI 97607 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO 
TARTARUGA, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, 
SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN  69,00  

  

18.6.0.16. SINAPI FNDE 99 
LUMINÁRIA TIPO SPOT 
BALIZADOR LED 12W 

UN  18,00  
  

19.     INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO -  -      

19.1.     DUTOS -  -      

19.1.0.1. SINAPI 97328 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 
3/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  206,00  

  

19.1.0.2. SINAPI 97327 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 
1/4", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL   
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  18,00  

  

19.1.0.3. SINAPI FNDE 310 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 
3/4", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM FORRO, PARA 
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO, INCLUSO 
FIXADOR. AF_11/2021 

M  190,00  

  

19.1.0.4. SINAPI 97330 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 
5/8", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA INDIVIDUAL - 

M  16,00  
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FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

19.1.0.5. SINAPI 97333 

TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 
1/2", COM ISOLAMENTO, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
ALIMENTAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO COM 
CONDENSADORA CENTRAL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M  18,00  

  

19.1.0.6. SINAPI 100763 

VIGA METÁLICA EM PERFIL 
LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO 
DE OBRA, TRANSPORTE E 
IÇAMENTO UTILIZANDO 
GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG  257,44  

  

19.2.     DRENO -  -      

19.2.0.1. SINAPI 89865 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

M  75,00  

  

19.2.0.2. SINAPI 89866 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN  145,00  

  

19.2.0.3. SINAPI 103967 

BUCHA DE REDUÇÃO , LONGA, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 50 X 32 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN  29,00  

  

20.     
INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO 
ESTRUTURADO 

-  -    
  

20.1.     EQUIPAMENTOS PASSIVOS -  -      

20.1.0.1. SINAPI FNDE 76 SWITCH TIPO 24 PORTAS UN  7,00    

20.1.0.2. SINAPI 98301 
PATCH PANEL 24 PORTAS, 
CATEGORIA 5E - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN  14,00  
  

20.1.0.3. SINAPI 100555 

RACK ABERTO EM COLUNA 44U 
PARA SERVIDOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN  2,00  

  

20.2.     CABOS -  -      

20.2.0.1. SINAPI 98297 

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 
6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M  5.948,80  

  

20.3.     ACESSÓRIOS -  -      

20.3.0.1. SINAPI 98307 
TOMADA DE REDE RJ45 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN  78,00  
  

20.3.0.2. SINAPI 95795 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
T, PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN  19,00  

  

20.3.0.3. SINAPI 95795 

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO 
T, PARA ELETRODUTO DE AÇO 
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN  4,00  
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20.3.0.4. SINAPI 91943 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" 
MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN  1,00  

  

20.3.0.5. SINAPI 92370 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
DN 25 (1"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM 
REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN  8,00  

  

20.3.0.6. SINAPI 92662 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 40 (1 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  38,00  

  

20.3.0.7. SINAPI 92660 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 32 (1 
1/4"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  8,00  

  

20.3.0.8. SINAPI 92666 

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  8,00  

  

20.3.0.9. SINAPI 92694 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 20 
(3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN  3,00  

  

20.3.0.10. SINAPI 91945 

SUPORTE PARAFUSADO COM 
PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO 
(2,00 M DO PISO) PARA PONTO 
ELÉTRICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN  2,00  

  

20.4.     CAIXAS E QUADROS -  -      

20.4.0.1. SINAPI FNDE 31 

CAIXA DE CONCRETO ARMADO 
PRE-MOLDADO, COM FUNDO E 
TAMPA, DIMENSOES DE 0,30 X 
0,30 X 0,30 M 

UN  3,00  

  

20.4.0.2. SINAPI 101795 

CAIXA ENTERRADA PARA 
INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS TIPO 
R1, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,35X0,60X0,60 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

UN  5,00  

  

20.4.0.3. SINAPI 100557 

CAIXA DE PASSAGEM PARA 
TELEFONE 80X80X15CM 
(SOBREPOR) FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

UN  1,00  

  

20.4.0.4. SINAPI 100556 

CAIXA DE PASSAGEM PARA 
TELEFONE 15X15X10CM 
(SOBREPOR), FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_11/2019 

UN  6,00  

  

20.5.     ELETROCALHA E ELETRODUTOS -  -      

20.5.0.1. SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  189,90  

  

20.5.0.2. SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 
(3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M  199,87  
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20.5.0.3. SINAPI 91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M  9,90  

  

20.5.0.4. SINAPI FNDE 25 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  50MM E 
ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  25,40  

  

20.5.0.5. SINAPI FNDE 312 

ELETROCALHA LISA OU 
PERFURADA EM AÇO 
GALVANIZADO, LARGURA  100MM 
E ALTURA 50MM, INCLUSIVE 
EMENDA E FIXAÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  164,30  

  

20.5.0.6. SINAPI FNDE 234 

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO 
ZINCADO OU GALVANIZADO, TIPO 
PESADO, DN=3/4", APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  14,05  

  

20.5.0.7. SINAPI FNDE 90 

ELETRODUTO RIGIDO, EM ACO 
ZINCADO OU GALVANIZADO, TIPO 
PESADO, DN=1", APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

M  32,00  

  

20.5.0.8. SINAPI FNDE 91 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=1 1/2", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

M  128,90  

  

20.5.0.9. SINAPI FNDE 92 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=1 1/4", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  33,10  

  

20.5.0.10. SINAPI FNDE 93 

ELETRODUTO EM ACO ZINCADO 
OU GALVANIZADO DN=2", 
APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

M  39,85  

  

21.     
SISTEMA DE EXAUSTÃO 
MECÂNICA 

-  -    
  

21.1. SINAPI   
SISTEMA DE EXAUSTÃO 
MECÂNICA 

-  -    
  

21.1.0.1. SINAPI FNDE 44 
DUTO DE ALONGAMENTO PARA 
EXAUSTOR 

M  6,00  
  

21.1.0.2. SINAPI FNDE 45 
COIFA EM AÇO INOX 100CM X 
150CM 

un  1,00  
  

22.     
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 

-  -    
  

22.1.     
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 
(SPDA) 

-  -    
  

22.1.0.1. SINAPI 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN  1,00  
  

22.1.0.2. SINAPI 92884 
ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG  33,32  
  

22.1.0.3. SINAPI 104753 

CONECTOR SPLIT-BOLT, PARA 
SPDA, PARA CABOS ATÉ 50 MM2 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN  31,00  

  

22.1.0.4. SINAPI 101663 

ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE 
BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020 

UN  6,00  

  

22.1.0.5. SINAPI FNDE 68 
CONJUNTO DE ESTAIAMENTO 
PARA MASTRO DE SPDA 

UN  1,00  
  

22.1.0.6. SINAPI 98463 

SUPORTE ISOLADOR PARA 
FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE 
COBRE EM ALVENARIA OU 
CONCRETO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN  150,00  
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22.1.0.7. SINAPI FNDE 69 
CAIXA DE EQUALIZAÇÃO DE 
ATERRAMENTO ELÉTRICO 

UN  1,00  
  

22.1.0.8. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA 
COM PROFUNDIDADE MENOR OU 
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

M3  48,16  
  

22.1.0.9. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

M3  48,16  
  

22.1.0.10. SINAPI 96985 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN  18,00  

  

22.1.0.11. SINAPI 96973 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 
MM², NÃO ENTERRADA, COM 
ISOLADOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M  60,00  

  

22.1.0.12. SINAPI 96977 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 
MM², ENTERRADA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

M  515,00  

  

22.1.0.13. SINAPI 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN  18,00  

  

22.1.0.14. SINAPI FNDE 70 TERMINAL A COMPRESSÃO UN  31,00    

22.1.0.15. SINAPI FNDE 71 
SOLDA EXOTÉRMICA PARA SPDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

UN  30,00  
  

23.     SERVIÇOS COMPLEMENTARES -  -      

23.1. SINAPI   SERVIÇOS COMPLEMENTARES -  -      

23.1.0.1. SINAPI FNDE 39 
CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS 
BANDEIRAS E PEDESTAL 

UN  1,00  
  

23.1.0.2. SINAPI FNDE 40 

BANCADA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA, INCLUSIVE PASSA 
PRATOS, ESPESSURA 2 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2  76,96  

  

23.1.0.3. SINAPI FNDE 47 
PRATELEIRA DE GRANITO CINZA 
ANDORINHA, ESPESSURA 2 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2  27,71  
  

23.1.0.4. SINAPI FNDE 48 
ESCANINHOS EM MDF, 
REVESTIDOS EM LAMINADO 
MELAMÍNICO 

M2  236,25  
  

23.1.0.5. SINAPI FNDE 311 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU 
MÁRMORE, L = 24CM, 
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
1:6 COM ADITIVO. 

M  99,30  

  

23.1.0.6. SINAPI 100861 

SUPORTE MÃO FRANCESA EM 
AÇO, ABAS IGUAIS 30 CM, 
CAPACIDADE MINIMA 60 KG, 
BRANCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN  91,00  

  

23.1.0.7. SINAPI FNDE 126 

TUBO AÇO GALVANIZADO D=3" 
P/BICICLETÁRIO, DIMENSÃO: 
H=75CM, L=150 CM, FIXADO EM 
BASE DE CONCRETO, PINTADO 
C/ESMALTE SINTETICO, EXCETO 
BASE DE CONCRETO E PINTURA 
DE ACABAMENTO 

UN  6,00  

  

23.1.0.8. SINAPI FNDE 72 
BANCO EM ALVENARIA, TAMPO 
EM CONCRETO, C/ENCOSTO 
H=80cm (PINTADO) 

M  53,00  
  

23.1.0.9. SINAPI FNDE 73 
BANCO EM ALVENARIA 
REVESTIDO EM CERÂMICA 

M  24,00  
  

23.1.0.10. SINAPI FNDE 128 

PORTA OBJETO EM GRANITO 
CINZA ANDORINHA, ESPESSURA 2 
CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M2  1,37  

  

23.1.0.11. SINAPI FNDE 325 
POSTE OFICIAL COMPLETO PARA 
REDE DE VOLEI 

CJ  1,00  
  

23.1.0.12. SINAPI FNDE 326 
TABELA DE BASQUETE OFICIAL 
COMPLETA 

CJ  1,00  
  



Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 

 

23.1.0.13. SINAPI FNDE 327 
TRAVE OFICIAL COMPLETA PARA 
FUTEBOL DE SALÃO 

CJ  1,00  
  

24.     SERVIÇOS FINAIS -  -      

24.1.     SERVIÇOS FINAIS -  -      

24.1.0.1. SINAPI 99804 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU 
PORCELANATO UTILIZANDO 
DETERGENTE NEUTRO E 
ESCOVAÇÃO MANUAL. AF_04/2019 

M2  3.589,39  

  

24.1.0.2. SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2  6,00  

  

 

3.2. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 

4.1. – DO REAJUSTE 
 

4.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, realizada em MARÇO/2024. 
4.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do índice INCC/FGV, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

4.1.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.1.6- O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
4.2. – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.2.1. – Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo a necessidade 

de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

talcomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato que deverá ser comprovado pela Contratada e aprovado pelaContratante. 

4.2.2.- O equilíbrio de que trata o item anterior será deliberado pela Administração a 

partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de 

documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a 

partir da protocolização do requerimento e nunca de forma não retroativa. 

4.2.3.- Ocorrendo queda nos preços praticados no mercado a Prefeitura convocará 

a(s)licitante(s) vencedora(s) para proceder ao equilíbrio de preço para menor, sob pena 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO 
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de desclassificação da proposta e aplicação das penalidades impostas neste edital 

econtrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        
5.1 - As despesas com a contratação dos serviços correrão pelas seguintes dotações 

orçamentárias consignadas no orçamento vigente: 

 
FICHA CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO FONTE RECURSOS 

1547 Função Programática: 
06.01.03.12.361.0016 
Projeto Atividade: 
3032 
Elemento de despesas: 
44905100 

1500000000 Trabsferência do Governo 
Federal 

0483 Função Programática: 
06.01.03.12.361.0016 
Projeto Atividade: 
3032 
Elemento de despesas: 
44905100 

1500001001 Recursos não vinculados 
de impostos 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        

6.1. O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente 

acompanhada das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes. 

6.2. A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a: 

6.2.1. Apresentação, pela Contratada, do Cadastro Nacional da Obra (C.N.O)  na Receita 

Federal para fins Previdenciários. 

6.2.2. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), 

incidentes sobre a obra ou a prestação do serviço. 

6.2.3. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com 

base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações e 

Decreto Municipal nº 4.807. 

6.2.4. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, 

pela Contratada, das guias de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e 

contribuições sociais a seguir referidos: do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço). 

6.3. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

Termo de Recebimento do Objeto. 

6.4. O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções 

necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da 
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reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do 

objeto deste Projeto. 

6.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto 

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO         
 

7.1- Das condições de execução: 

7.1.1. Os serviços deverão ser executados na forma deste instrumento e do edital já 
referenciado, obedecendo integral e rigorosamente as descrições, especificações, 
instruções e demais elementos fornecidos pelo CONTRATANTE, passando todos estes 
elementos e documentos, assim como a proposta da CONTRATADA, a constituírem 
parte integrante deste Contrato, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento e 
aceitam independentemente de transcrição ou anexação. 
7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 
cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo 
da respectiva etapa, nos termos abaixo: 
7.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços. 
7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma FísicoFinanceiro, estiverem executado s em 
sua totalidade. 
7.2.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.2.4. A Contratada apresentará relatório fotográfico com imagens dos serviços 
executados no período da medição com as descrições corretadas, devidamente 
assinados. 
7.2.5. A Contratada apresentará ainda “as built” as suas expensas, todas as vezes que 
houver alteração de projeto, como requisito para pagamento da medição. 
7.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
7.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
7.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
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7.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
7.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 
qualquer das responsabilidades, nem implica aceitação definitiva dos serviços 
executados. 
7.3.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos  documentos 
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao compras 
juntamente com a declaração da Contabilidade. 
7.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, a declaração deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.4. Nos contratos, o recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento 
do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 
7.4.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
7.4.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
7.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 90 dias. 
7.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento. 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor. 

7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Edital e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        
 

8.1. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes na legislação 
vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com 
as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto deste Edital. 
8.2. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, assegurando ao 
Contratante o direito de colocar em testes o que estiver em desacordo com o Projeto 
básico. 
8.3. Permitir e facilitar a fiscalização ou acompanhamento do Município de Brasília de 
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Minas à inspeção dos serviços, em qualquer momento, devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados, inclusive sobre as condições do material “IN LOCO” com 
eventuais análises laboratoriais; 
8.4. Comunicar à Fiscalização ou Supervisão do Município a ocorrência de qualquer fato 
ou condição que possa atrasar ou impedir o andamento dos serviços em todo ou em parte, 
indicando as medidas para corrigir a situação; 
8.5. Indenizar o Município de Brasilia de Minas por todo e qualquer dano decorrente, 
direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo decorrente da má 
prestação dos serviços; 
8.6. Cumprir fielmente as exigências deste Edital. 
8.7. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
Lei 14.133/2021 e no presente Edital. 
8.8. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas 
municipais sobre execução de serviços em locais públicos; 
8.9. Manter funcionário da empresa, responsável pelo serviço, sempre a disposição 
durante a execução de todo o contrato; 
8.10. Responder por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Administração; 
8.11. Sinalizar e proteger as obras, segundo normas de segurança; 
8.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 
independentemente das penalidades aplicáveis e/ou cabíveis; 
8.13. Cumprir e inserir no canteiro de obras as diretrizes de Segurança e Medicina do 
Trabalho dispostas em normas do Ministério do Trabalho tais como: comunicação prévia 
ao Ministério do Trabalho sobre início das atividades, implementação do PCMAT 
conforme a NR-18, PCMSO conforme a NR-7, SESMT conforme a NR-4 e CIPA 
conforme a N-R5; 
8.14. Manter placa indicativa clara e de fácil visualização nos canteiros da obra, 
informando os valores globais investidos, bem como indicando número do convênio e da 
“Prefeitura Municipal de Brasilia de Minas”, como responsável pela obra, obedecidos aos 
princípios da publicidade e impessoalidade administrativas; 

8.15. Manter à frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo às normas de 
segurança do trabalho, tais como EPI, uniformes e equipamentos necessários a 
execução dos serviços; 

8.16. Fica obrigado o Responsável Técnico da Empresa a fazer pelo menos uma visita 
semanal à obra; 
8.17. Responsabilizar-se pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtudes de sua 
omissão na realização da visita técnica facultativa, oportunidade em que poderia 
proceder à verificação dos locais de instalação e do local de execução do objeto. 
8.18. Fornecer mão-de-obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais 
que for necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade 
e quantidades compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 
8.19. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem 
como, após o término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas 
contempladas. 
8.20. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da 
realização dos serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que 
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responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
8.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 
8.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
8.26. Inclui-se a todas as obrigações informadas no projeto Básico da Concorrência n° 
05/2025. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE        
 

9.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação dos 
serviços, fixando-lhe prazo para corrigi-la. 
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
9.3. Fiscalizar a execução dos serviços, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas. 
9.4. Rejeitar todo e qualquer defeito ou imprecisão dos serviços prestados ou que 
estejam em desconformidade com as especificações deste Edital. 

9.5. Efetuar o desconto de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 
incidente na fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título (CRFB/1988, artigo 158, 

I). 

9.6. Emitir ordens de início, paralisação e reinícios dos serviços, conforme o caso; 

9.7. Prestar à CONTRATADA, todas as informações e dados por ela solicitados, desde 
que sejam disponíveis e do conhecimento da CONTRATANTE, completando- os com 
cópias de análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinente ao 
assunto objeto da licitação. 
9.8. Proceder às medições quando solicitadas pela contratada dos serviços 
efetivamente executados; 
9.9. Liberar as áreas destinadas ao serviço; 
9.10. Emitir os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo nos termos e condições 
estipuladas neste Projeto Basico e no Edital. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS        

 
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
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cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais  
fiscais do contrato, representantes da administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da lei, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
10.4. O Fiscal do contratado designado pela autoridade competente é o Engenheiro Civil 
do município o Sr. Marcelo Braga Padiglione, portador da matrícula 7503, através de 
documento formal. 
10.5. O fiscal designado conhece o serviço a ser executado, disponhe compatibilidade 
com as atribuições, conhece a complexidade do serviço a ser executado, quantitativos e 
regras constantes deste instrumento. 
10.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

10.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 

10.8. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

10.9. Rotinas de Fiscalização:  
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelo respectivo substituto, como prevê o art. 117, caput, da Lei 14.133/2021. 
 
10.9.1 - Fiscalização Técnica:  
A - O fiscal técnico do contrato será o Engenheiro Civil do município o Marcelo Braga 
Padiglione, portador da matrícula 7503, e acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  
B - A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente através do 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto neste Contrato, para 
aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento 
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.  
C - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico 
designado deverá monitorar o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas 
e irregularidades constatadas.  
D - O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação 
da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizada.  
E - O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 
realizada.  
F - A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador.  
G - Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório.  
H - É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços por ela realizada.   
I - O fiscal técnico poderá realizar a avaliação durante a execução dos serviços, para 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  
J- A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021.  
K - A conformidade técnica a ser utilizada na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, 
de acordo com o estabelecido neste Contrato  e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
L - A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  
1) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
2) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  
3) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
M - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  
N - As disposições previstas neste Contrato não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 
2022.  
O - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
P - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
Q - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
R - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
S - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual.  
T - Para efeito de recebimento provisório, ao final da prestação de serviços, o fiscal técnico 
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do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL       
11.1 A Contratada prestará garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 

o equivalente a R$ , até o momento da sua assinatura, em uma 

das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.1 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato. 

11.1.1 Em relação ao seguro–garantia, o instrumento deverá contemplar a 

possibilidade de sua renovação no período compreendido entre a data de assinatura 

doContrato e a data de encerramento da sua execução e incluir a cobertura dos valores 

relativos a multas eventualmente aplicadas. 

11.2 A Contratante utilizará a garantia para assegurar as obrigações associadas ao 

Contrato, podendo recorrer a essa, inclusive, para cobrar valores de multas 

eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude 

do descumprimento das referidas obrigações. 

11.3 Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas 

no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo 

estipulado na decisão que determinar a aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for 

de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

11.4 Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia 

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual 

diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

11.5 Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá 

ser integralmente recomposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sempre contados da 

utilização ou da notificação pela Contratante, o que ocorrer por último, sob pena de 

rescisão administrativa do Contrato. 

11.6 Caso o valor do Contrato seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021, a CONTRATADA deverá complementar o valor da garantia para que seja 

mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

11.7 Sempre que houver reajuste ou alteração do valor do Contrato, a garantia será 

complementada no prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, 

do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas. 

11.8 Os reforços do valor da garantia poderão ser igualmente prestados em uma das 

modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.9 A garantia contratual somente será restituída após o integral cumprimento do 

Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, podendo ser retida, se 

necessário, para quitar eventuais obrigações da CONTRATADA. 

11.10 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 

1 (um) ano e subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato 
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paradefinição e aplicação dos percentuais previstos neste item. 

11.11 Desde que cumpridas todas as obrigações contratuais por parte da licitante 
contratada, a garantia prestada será liberada ou restituída no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da data de emissão da declaração de cumprimento das obrigações contratuais. 
11.12 Os licitantes que optarem por prestar a garantia por meio de depósito bancário, 
poderão fazê-lo na Conta Corrente n.º 2-7, Banco do Brasil, Agência n.º 0902-4, em favor 
do Município de Brasília de Minas. 

 

 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o 
certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando:  
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;  
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;  
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;  
12.1.5. Fraudar a licitação; 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. Advertência;  
12.2.2. Multa;  
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  



Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 

 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado.  
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa.  
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 
12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.  
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.14. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL        
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3. Indenizações e multas. 
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA       
 

14.1 - O presente contrato não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou 
transferência,no todo ou em parte sem autorização expressa da Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES E ALTERAÇÕES            
 

15.1 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 
decorrentes daboa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza- se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 
subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou 
a terceiros na execução deste contrato. 
15.2 A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária e decorrentes 
da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 
exclusivamente à Contratada. 
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15.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostosou subordinado. 
15.4- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de 

acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. No caso de Obras até 

50%. 

15.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leinº 

14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ANÁLISE E DA PUBLICIDADE        
 

16.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada 

eaprovada pela Procuradoria Jurídica da Prefeitura, conforme determina a legislação em 

vigor. 

16.2- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação, em resumo, do extrato 
deste contrato, bem como as publicações de extratos de termos aditivos, se for o caso, e 
outras determinadas em Lei, na forma prescrita nos incisos I e II do artigo 94, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS        
 

17.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO        

18.2. É eleito o Foro da Comarca de Brasilia de Minas/MG para dirimir os litígiosque 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Brasilia de Minas/MG, ....... de ...................de 2025. 

 
 
 
 

______________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILIA DE MINAS/MG 

CONTRATANTE 
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________________________________________ 

EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
 
 

1. RG    
 

2. RG   
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Brasília de Minas 
Estado de Minas Gerais 
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Gestão. 
Departamento de Compras, Licitação e Contratos. 

 

 
ANEXO IX 

 
 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2025  

CONCORRÊNCIA N.º 05/2025 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILIA DE MINAS/MG CONTRATADA: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: 

CONTRATO N.º XXXXXXX 

 
 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 

necessários à execução do presente INSTRUMENTO, única e exclusivamente para cumprir 

com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas 

aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se 

limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de 

incidência de multa por descumprimento contratual, paraa qual se estipula o valor de 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízode perdas e danos. 

 
 

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares 

estarão garantidos e resguardados quanto: 

 
 

I – a confirmação da existência do tratamento; 

II – o acesso aos dados pessoais tratados; 

III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 

V – a portabilidade dos dados pessoais; 
 

VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada 

ocompartilhamento de dados; 

VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 

VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
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As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 

requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou nomáximo 

em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 

 
 

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 

(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, 

constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 

 
 

Xxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2025. 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxx                 xxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal Contratada 


